
FREFEITURA DO

EDITAL PREGÀO ELITRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N." O8,()1O/2O22.SRP

O Municipio do Arâcati, akavés da Secretaria de Educâção, toma público para conhccimento dos

interessados, que o Pregociro c â equipe de apoio, designadôs porâto do Prefeito Municipâl, quc ora iniegra
os âutos, estará realizando licitação pârâ RcgislÍo de Preços na modalidade cle PREGAO, nÂ lomra
ELETRÔMCA, do tipo menor preço, para atendimcnto do objeto desta licitaÇâo, conlonne objeto descrito

neste EditâI, tudo de confomidâde com as regrÂs estipulâdâs na Lei n' 10.520, d€ 17107/2002, Decreto n"

3.555, de 0E/08/2000, f)ecreto Federal n'10.024 de 2A10912019, Decreto Municipal n" 012 de 07 de

feverciro dc 2017, Lei Complementar n" 123/2006 - Lei Geral da MicrocmpÍesa, com as â1tcrações da Lei
Compl€mcntâr n" 14?/2014, e legislação corrcla!â âplicando-se, subsidiariamente, no que couber, a Lei no

8.666/93, de 21/06/93, com suâs alterações, beü como pelas normas contidas no presente Ldital e seus

Orgão Gerenciddar: - Secretâriâ de Educâção
Otsão(t ) Pdrticipdnte(s ) :

Ddk! e Hatd íle Início de
Rec eh inten lo dds Pt opaslas.

l5/06/2022 - 08h00m Á:i.qi""à
Datd e lIora Lla Iétfiino de
Recehi te to dds Propostas:

30/06/2022 - 08h00m \':,-:-:J{ ;
Daía e Hora da Dispuld de

Lances:
30/06/2022 - 09h00m k n "".",

Local dd Ses.\ão: '§'\yw.bll.oIs.br' (ac?sro ldeütifiLddo no link licilações)

Referência tlc Tenpo: Horário Oficial de Brâsilia-DF
TiDo cle Licitocão. Menor Preço por Itcm
Modo de Dispuía: Àberto e Fechado
Regine de Fotnecinvnlo : Por Dcmândâ

Claüdio Hcnrique Câst€lo Brânco

GLOSSARIO

§ Não havendo expedicl1tc ou ocorendo qualqucr Íàto supervenicnte que inpeçâ a realizaçào do certame

na data mârcâda, a sessão será automâlicamente transferidâ parâ o prüneiro dia útil subsequcnte, no mesmo

horário e Iocal anlerionncntc cstabelecido, desdc que não haja comunicação do Prcgociro em contrário

§ Sempre que as pâ1âvrâs oLr siglas indicâdas abaixo apareccrcm neste docunento de EditâI, ou em

quâisqud dc seus anexos, terão os scguintes signiflcâdos:

r PMÀ: Preíeitura Municipal de ArucaÍi/CE;
, ME/EPP: Líicro etüpresa / E tplesa de Pequeno Potíe;
* DOE/DOU: Diíitio Olcial do Estuda / Didia (ÜLial da União,
,SRP: Sistc M de Regisíro de PreÇos;
tTCE: Tribunal de Cantas do Eslado da Ce«ró.
x BLL: Bolsd de Licílações e Leilões do Brasil, órgãtt prowdor tlo sisle la' enlidudc conw iadlt

com esta municQdlidd(le, leclianle Ten o Lle APoio Técnico-Operdciottal eúl rigor;
t RFB: Receita Federul do Btílsil.

§ O presente Edital c todos os seus anexos cslào acessiveis a quem interessarjunio ao Setor de l-icitaçôes

localizado no endereço constante do preâmbulo deste edital, onde serão fornecidos GR^TUITAMENTE,
cm ârquivos compâtiveis com os Softwares PDF, Auto-Cad, word e Excel que se lizerenr necessários Na

ocasiào o interessado deverá trazcr um Pen Drive para a gravação do trrcs1no, onde terá um prazo de ató 24

(vinte e quatro) horâs úteis, após o recebimcnlo, para efetuÍlr, por escrito, qualquer reclanração perti

ARACATI

PREÂMBULO
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falha na gravação dos arquivos ou poderá adquiri-lo nos endereço§:

b!1ú!1lr!1qplaslçqlc.celb.ílqlacoes / rvrvrv.bll.or.s.b1.

§ O ceftalne será rcalizado por meio do apIicativo "Licitações" constante da página eletrônica dâ Ilolsa de

Licitações e Leilôes do Brasil - BLL: ryrr:lr.!:ll!Lúr.

§ O endereço para o envio de documentaçôcs será na Sede da Prefeilurâ tolt Duhúfi' 1146 -
Foias B to, CEP: 62,800-00, Ar cali, Esítth do Ceüó.

ARACATI

CONDICOES

I,O - DO OBJETO
j)

2.1. As despesas decorrerles das contrataçôes oriundas da presentc Ala, coüerão à conta de dotâções

orçamentárias collsignadas nos Íespeclivos orçamentos municipais vigenlcs, em favor da Secretaria

Municlpal de Edusação, à época da expcdição das compelentes ordens de conpra/aulodzações de

1.1 - A prcscntc licilâção tem conro objelo: Scleçào de melhor proposta v o rcgistro de preços parâ
do programa paclo defutura e evcnlual aquisição de equipamcnlos de inibrmática pâra

Municipio de 
^racati/CE.1.2 - A liciração comprecnde e1n 02 (dois) itens, conlorme labe1â constante do Temo de Referênciâ,

facultando-se ao licitante a pânicipaçào de seu interessc.

1.3 - O critério de julgamento adotado seÍá o Menor Pr'cço por Item, obsc adas âs exigôncias contidâs

neste Edilal e scLrs Anexos quanto às especiflcâçôes do objeto.

lomccimento,

3.0 _ DO CREDENCIÁMENTO
3.1 - Poderão participar desla Licitação todâs e quaisqu$ cmpresas ou sociedades, rcgulânnente

eÍabelecidas no Pâís, que sejam especiâlizadas e credenciadas no objqto desta licilação e que satisfaçam

todas as exigôncias, especificações c normas conlidas neste Edital c seus Anexos.

3.2 - Poderào pâfiicipar desle Pregão Eletrônico as emprcsas que aprcscl'ltarem todâ a doculnentação por

ela cxigida para respectivo cadastramento junto à Boisa de LicitaÇões e Lejlões.
3.3 - É vedada a participação de empresa em fonna de consórcios ou grupos dc empresas.

3.4 - Não poderá pâÍicipar da licitação a enpresa que estivcl sob fàlência, concordata, concurso de

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada ilidôneâ por órgão ou entidâdc da

administrâção pública direta ou indirctâ, fêderal, estâduâl, municipal ou Distrito Federal ou que csteja

cumprindo período de suspensão no âmbito da administraÇào munlcipal.
3.5 - O licitante deverá estar credenciado, de fonna direta ou âlravés de emprcsas âssociâdas à Bolsa de

Licitações clo Brasil, até no minimo uma hora antcs do horário fixado no editâl pârâ o recebiüento das

propostas,
3.6 - O cadaslramcnto do licitante deverá ser requerido acompaúado dos seguintes dooumentos:

a) Instrumento pârticular de mandato ôutôr8ândo à operador devldamente orcdenciado junto à Bolsa,

poderes espccíficos de sua represenlação no pregão, confoIme modelo fornccido pela Bolsa dc Licitâções

do BÍasil. (ANEXO III)
b) Declaração dc seu pleno conhecimcnto, de aceitâção e de atendimento às cxigências de

hâbilitação previstas no EditâI, conlonne modelo fomccido pela Bolsâ de Licitaçiies do Brasil.

c) EspecificaÇõcs do produto objeto da licitação e]n conformidade com edital, coníândo preço,

marca e modelo c em caso de jtens espccificos medlante solicitâção do pregociro no icone ARQ, rnserçào

de catálogos do fabricante. "A empresâ participante do ceftame não deve scr idenrificâdâ". Decreto

5.450/05 ar1. 24 parágrafo 5".
d) O custo de opeücionalização e uso do sistema ficará â cârgo do Licilâ11|c vencedor do cename,

.,2$U N rcllà\.
Y ,/7 4, /

aprendizagem, através do convênio n'. 001/2022 do Estado do Ceará, âtrâvés da Secrctaria de Educâqào do

2.0. DOS RECURSOS ORÇ4AEN!Á&!Q§

que pagará a Bolsa <]e Lrcitaçôes do Brasil, pÍovedora do sistema eletrónico, o equivalenlc âo percentuel

estabelecido pcla nesma sobre o valor contrâtual ajustâdo, â tílulo de tâxa pela utilizagão dos recuísol dc
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484ç4II,::::----:-:-

tecnologia da informaçào, em confomidade com o rcgulamento operâcional da Bl,l, Bolsa de Licitaçôcs

do Brâsil, (ÀNEXO I\),
3.7 - A microemprosa oLL cmprcsa dc pequeno porte, a1ém dâ aprescntação da declaração constante no

ÀNEXO VIII, paÍa fins de habilitação, deverá, quando do cadâstúmento da proposta inicial de prcço â scr
digitado no sistc1na, veriÍicm nos dados cadastrais se assinalou o rcgime ME/EPP no sisterna conlonic o

seuregime de tributâção para Iazer valero direito deprioridadedo desempate. À1.44 c45 da LC 123/2006.

4.0 _ DO REGULÁMENTO OPERACIONAL DO CERTAME
4.1 - O ceíâme será conduzido pelo Pregoeiro, com o âuxilio da equipe de apolo, qllc tcrá, e l especiaL, as

seguintes âfribüções:
a) acompaúar os trabalhos da equipe ds âpoio;
b) responder as questões fomuladas pelos fomecedores, relativas âo ceÍtame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;

e) desclassiflrcar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relâtivos aos lances e à sscolhâ da prcposta do laÍce
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) eIâboÍar â ata da sessão;

k) encaminhar o processo à âuloridâde superior pâra honologar e autorizâr a contrataçào;

l) âbrirpÍocesso administrâtivo para apuração de irÍegulâridades visando a aplicação de penalidarles

5.1 - 
^s 

pessoâs juridicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do inírunrento de

mândato previsto no item 3.6 "â", com firma reconhecida, operador devidamente c|edcnciado em qualqucr

empresâ âssociâda à Bolsa de Licitações do Brasil, âtribuindo podcrcs para íàrmulâr lances de preços e

praticar todos os demâis alos e operâções no site: www.bll.or8.br.
5.2 - A pafiicipação do licitante no pregào cletrônico se dará por meio de pallicipaçâo direta ou atravós dc

empresâs associâdâs à BLL Bolsa de Licitâções do Brasil, a qual dcverá manifêstar, por meio de seu

operador desigrado, em campo próprio do sistema, pleno cotúecí]nenlo, aceitaçào c âlendimento às

exigências de habilitaçào prcvistas no Edital.
5.3 - O acesso do operador ao pregão, para eleito de cncamilúamento dc proposta de prcço e lances

sucessivos de prcços, crn nome do licitante, somenlc sc dará mediante próvia definição de scúa privativa.

5.4 - 
^ 

chave de identificação e a seúa dos opcrâdores poderào ser ulilizadas em qualquer pregão

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciâtivâ da BLL _ Bolsâ Dc

LicilaÇões do Bmsil.
5.5 - É de exclusiva responsabilidadc do usuário o sigilo dâ scnha, bem como seu r.rso em qualquer hal'Isação

efetuâdÂ direlamcntc ou por seu representânte, não cabendo a BLL - Bolsa de l,icitaçôcs do BÍasil a

rcsponsabilidade por eventuais danos deconcntcs de üso indevido da scrlhâ, âindâ que por terceiros.

5.6 - O credenciamento do lomecedor e de seu representante legaljunto âo sistona eletrônico implica a

rcsponsabilidade legal pelos atos prâlicados e a presunÇào de capacidade técnicâ parâ realização dâs

trânsâçôes insrcntes âo pregão elelrônico.

6.0 . DA PÁRTICIPÁCÃO NO PREGÃO
6.1 - A participação no Pregão, na Fonnâ Eletrôrica se dará por rneio dâ digitação da soúa pessoal e

i rânslcrível do rcpresentante credenciado (opcrador da corretorâ dc mercadorias) e subsequenle

encaminlümento dâ proposta de prcços, cxclusiva ente por meio do sístema eletrônico, observados datâ e

horário limite estabelecido.
6.2 Caberá ao fornecedor aconpanhar âs operações no sistema eletrônico durante a scssào pública do

prcvistas nâ legislaçào.

prcgão, Iicândo rcsponsável pelo ônus decorrcnlc dâ perda de negócios diante da i

quâisqucr nlcnsagens emitidâs pelo sistema ou dâ dcsconcxão do seu representânle;
ra de

Av. Dr.gão do Ma., 230, Centro, Arêcãtic€ - Brasil CEpi 62800_000
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ARACATI

6.3 - O licitante responsabiliza-se exclusiva e fonnalmente pelas lransações efeiuadas cm seu nom€! assume

como firmes e vercladeirâs suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados direiamente ou por seu

representante, excluida a responsabjlidade do provedor do sistema ou do órgào ou entidadc pronolorâ dâ
licitâÇão porcvcntuâis dânos dccolIcntcs dc uso indevido das credenciais de acesso, aindaque porlcrceircs,
6.4 - Poderão pâfticipâr dcstc Prcgão intcressados cujo ramo de atividade seja compatívcl com o objeto
desta licitação.
6.5 - Será concedido tralamento favorecido para as microempresas e empresâs de pcqucno porte, para as

sociedades cooperâtivas mencionadâs no atigo 34 da Lci n" 11.488, de 2007, pâra o sgricultor familiar, o

produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - M[], nos limites pÍevistos da Lei
Complcmcütâr n' 123, dc 2006.
6.6 - Nào poderão paÍicipar desta licitação os interessados:

6.6.1 - Proibidos depaÍicipar de licitaçôes ecelebiar conlratos âdministrativos, na tbrma da legislâçâo
vigenle;

6.6.2 - Que não atendam às condições deÍe Edital e seu(s) arexo(s);
6.6.3 - Ilstrangeiros que nào teúâm rcpresentaçào legalno Brasil compoderes expressos para receber

citação e responder administrativa ou judiciâlmcntc;
6.6.4 - Que se enquadrem nas vedaçôes previstas no aÍigo 9" da Lei n' 8.666, de 1993;

6.6.5 - Que estejàm sob fâlôncia, concurso de credores, concordâlâ ou cm processo de dissolução ou

liquidação;
6.6.6 - Orgânizações dâ Sociedade Cjvil de Interesse Público - OSCP, atuando nessâ condição

(Acórdào n" 7461201 4-TCU-P1enário).
6.7 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistemâ ôpdâcional, poderá ser esclarccida ou através de

u1nâ emprcsa âssociada ou pelos telelbnes: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da Bolsâ de Licitações
do Br".ilou pelo e-mail c. r'.,tc.hll.',r;.-r.
6.8 - Não podcdo sc beneficiff do tratamento juridico dilcrcnciado as microempresâs ou empresas de
pequeno poÍe que se encontrem nas condiçôes previstas no § 4" do aíigo 3', da Lei Complc entar n'
123/2406.
6.9 - Esta licitação loi elaboüda contendo 03 (rés) itcns âo todo, sendo os loles 02 e 03 destinados

exclusivamente para ME/EPP/Cooperâliva por ter seu valor abaixo dc R$ E0.000,00, comprccndendo a

COTA RESERVADA dc dircito das ME/EPP/Cooperativâ em obediência à legislâção vigente, desde quc

hâja um núncro mínimo de 03 (três) concorrentes pâra câda lote (Inciso It do Art. 49 Lei 123), e âinda,

apresente a declaração de enquadrâmcnto exigida, iicando o item 0l destinado parâ âmpla concoIrência.

7,0 - DA
,ENTOS 

DE H,
7.1 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema. concomitantemente corn os

documentos de habilitação exigidos no cdítal, proposta com a descriçào do objcto ofertado e o preço, ató â

dâla c o horário estabelecidos para âbertura dâ sessão pública, quândo, então, encerrar-se-1]

automaticâmente Â etâpa dc cnvio dcssa documentaçào.
7.2 - O cnvio dâ proposta, aco paúada dos dooumenlos dc habilitação exigidos ncsle Edilal, ocorrerá por

meio de chave de aoesso e seúa.
7.3 - As Microempresas e Emprcsas de Pequeno PoÍc dcvcÉo encaminhar a documcntação de habilitâçào,
aindâ quc haja âlguma restrição de regularidade fiscâl e lrâbalhista, nos termos do ár(. 43, § 1'da LC n"

123. de2006.
7.4 - Incunbirá âo licitante acompaúaÍ as operações no sistcma eletrônico durânte a scssão pública do

Pregão, ficando responsávc1 pclo ônus decorente da perda dc negócios, diante da inobservância de

quâisquer mensagens emitidas pelo sistemâ ou dc sua desconexão,
7.5 - Aló a âbcnula da sessão pública, os licitantes podcrão relirâr ou subsiituir â proposta e os documentos

de habilitação anterioüneile inscrjdos no sistema;
7.6 - Não será estabelecidâ, nessa ctâpâ do cütame, ordem de classificâção entre as propostas âpresenladas,

o que somente ocorÍerá após a realização dos proccdimentos de negociaçào ejulganento da propostâ.

?.7 - Os documcntos que compôeln aproposta ea habilitaçào do licitante melhor clâssificado somente serão

disponibilizados para avaliação do pregoeiro epara acesso púb1ico após o encerra ento dô env!9-dc lances.
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I],0 - DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTÁ.
8.1 - O licitante deveú cnviar sua prcposta rnediânte o preenchimento, no sistemâ eletrónico, dos scguintes
camposl

8. 1 . 1 - Valor unilário ou perccitual de desconto;
8.1.2 -Marca:
8.1.3 - Iabdcantel
8.1.4 - DcscriÇão ddalhada do objcto, contcndo as infonnações similares à especificação do Temo dc

Referência I indicando, no que for apl icável, o modelo, prâzo de vâ lidâdc ou dc garantia, número do registr o
ou inscdçào do bcm no órgão compotente, quando lor o caso;

E.2 - Todas as especificações do objelo contidas na proposta vinculam a Conlratàdâ.
8.3 - Nos vâlor'es propostos estarão incLusos todos os ouslos opcmcionais, cncargos previdenciários,
trâbelhislas, tributários, comerciais e cluaisquer oulros quc incidámdireta ou indiretamente no Íomecimento
dos berN.
8.4 - Os preços ofertados, tanto na prcposta inicial, quanto na etapa de lances, scúo dc exclusiva
Íespollsabilidedc do licilânle, não lhe âssislindo o direito de pleitear qualquer alieraçào, sob alcgâçào de
c1To, omissào ou qualquer outro pretexto.
8.5 - O prazo de validade da proposta não será inlerior a 90 (noventâ) dias, a conlar da data de sua

apresentação.
E.6 - O licitante deverá declarâr, pâra câda item, em campo próprio do sistenla BLL, se o produlo ofertado
é manulaturâdo naciollâl bcncficiâdo por um dos critérios de margem de preleréncia indicados no Tenno

8.7 - Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nâs rúImâs dc rcgônciâ decontrataçôes
públicas lederâis, quando pârticiparcm dc licitações públicas;

8.7.1 - O descumprimento das regras supramencionadas pcla Administrâção por parte dos contratados
pode ensejd â íiscalização do Triburâl dc Contas dâ União e, após o devido processo lcgal, gcrâr as

segui es consequênciasrassinalura de prazo para a âdoção das medidas necessájas ao cxaro cr.rmprirnento
da lei, nos temlos do art. 71, inciso IX, dâ Constituição; ou condenação dos agentes públicos rcsponsáveis
e dâ empresa contrâtada ao pagâmcnto dos prejuizos âo erário, caso verificada a ocoróncia de
superfaturamento por sobrepreço na execução do conlrato.

9,0 - DÁ ABERTURA DÁ SESSÃO, CLÁSS]FICÁC,íO DAS PROPOSTAS E FORMÜLACÃO DE
LANCES
9.1 - A âbetura dâ prcsente licilâção dâr-se-á em sessão pública, por meio de sistenM elelrônico, na dâta,
horário e 1ocal indicados neste Edital.
9.2 - O Pregoeiro verificará as propostas aprcsentadas, desclassificando desdc logo aquclas que não estejam
em conformidade corn os recluisitos estabelecidos neste EditâI, contcúam vícios insanáveis ou uào
apresentem as especificaqões técnicâs exigidas no Tenno de Rel'erência.

9.2.1 - Também será desclassificada a propostâ que ldcntiliquc o licitante.
9.2.2 - 

^ 
desclassificação será sempre fundamentada e registrâdâ no sislcma, colll acompanhamento

em tempo real por todos os panicipantes.
9.2.3 - A não desclassificação da proposta l1ào inpede o seu julgamento deÍinilivo em sentido

corlrâro. lcvâLlo .r ctcr'o nx lx.c (l( ar(il:r\'Jo.
9.3 - O sistema ordenará automatlcamente as propostas classificadas, sendo que sorncrllc cstas pâÍiciparão
da Íàse de lances.
9.4 - O sistcna dispollibilizar'h campo própLio parâ troca dc mclNagens entrc o Pregoeiro e os licjiantes.
9.5 - Iniciadâ a elapa co1npetitivâ, os licitantcs deverão encaninhar lances exclusivamente por meio do
sistemâ cletrôlico, scido incdiâlâmente inlbrmados do scu rcccbimento e do valor consignado no registro.

9.5.1 - O lance deverá ser of'ertado pelo valor global do item.
9.6 - Os licitantes poderão o1êrecer lances sucessjvos, observando o horário fixado pâra aberlura da sessão

c âs regrâs estabelecidas no Edital.
9.7 - O licitante somente poderá oferecer lance de valor lnferior ao úhimo por e1e ofeíado c rsgislrado pelo

Av. Dragão do 1,,1a., 230, Ce.tro, Arê.atica - Brasli CIpi 62800-000
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9.8 - O intervalo rninimo de dilerença de valores entrebs lances, que incidir'á tanto ern relação aos lances

intermediários quanto sm rclação à proposta que cobrir a melhor oleflâ deverá ser no minimo dc 10lo (um
por ccnro), do valor do lote. Nos termos do arligo 31, parágralo único do Decreto n" 10.024, dc 20 dc
sctembrô de 2019 e nos termos da Instruçào Normativa SLTI,MP n" 03/2013.
9.9 - Será adotado pâra o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputâ "abeÍo e fechado", ern

que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.
9.10 - A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) rninulos. Após cssc pÍazo! o
sistema cncaminhará aviso de fechâmento imincntc dos lânces, âpós o que transcorerá o periodo de tempo
de âté dez mirutos, aleatoriamente determinado, fl11do o qual será âutomaticâmcnte enceÍada a recepção

de lances.
9. I I - Encerrado o prazo prcvi sto no item anierior, o sistema abrirá opoÍunidâde parâ quc o aulor da oferta
de valor mâis baixo e os dâs olüiâs com preços até dez por cento superiores àque1a possa ofertar Lun

lânce Iinal c lcchâdo cm ató ciico rninutos, o qual será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.11.1 - Nào havendo pelo menos três olêr1as nas condlçôcs delüidas neste item, poderão os autorcs
dos melhores lances, na ordem de classificação, âté o máximo de lrôs, olcrcccrum lance final e fechâdo em
até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prâzo.

9.12 - Após o témino dos prâzos cstâbelecidos nos itens anieriores, o sistemâ ordcnará os lances
scgundo a ordem crescente de valores.

9.12.1 - Não havendo lance finâl e fechâdo classificado na forma estâbelecidâ nos itcns anteriores.
haverá o teinício da etapa lechada, para que os demais lioitânlcs, ató o máximo de trés, na ordem dc
clâssilicâÇão, possam oferlar um 1ânce flnal c fcchado em até cinco minutos, o quâl será sigiloso até o

encerramento deste prazo.

9.13 - Poderá o pregoeiro, auxjljado pela equipe de apoio, jusliflcâdâmente, admitir o reiníciô dâ ctapa

íechada, caso nelüurn licitânte classificado na etapa de lance fechado atcndcr às exigências de habililaçâo.
9.14 - Não serão âceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevaleccndo aquele que for recebido c
registÍado em primeiro lugar.
9.15 - Durânte o lranscuIso da sessão pública, os licitântes serão illfolmados, em tempo real, do valor do

mcnor lancc rcgisirâdo, vcdâdâ â idcntificação do licitante.
9.16 - No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorer da elapa competitiva do Pregão, o sistema

eletrônico poderá pclmânecer acessivel aos licitantes para a reoepção dos lances,

9.17 - Quândo a desconexão do sistemâ eletrônico para o pregoeiro pcrsistir por tempo superior a dcz
minutos, a sessão públicâ scú suspcnsa c reiniciada somente após decorridâs vilÍc c qualro horas da

comunicação do làto pelo Pregoeiro aos parlicipâr1les, no silio cletrônico utilizado para divulgâção.

9.18 - O Critério de julgamento Âdotado seú o de menor preço, confonne dellnido neste Edilal e seus

anexos,
9.19 - Caso o liciiânte não âpresenle lances, concofierá com o valor dc sua proposlâ,

9.20 - Em relâção a itens não exclusivos pam pârticipação de microempresâs e emprcsas de pequeno polte,
uma vez encerrada a etâpa de lânces, será elàtivadâ â vcdÍicâção automática, juntô à Reccita F'ederal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identificará ern coluna própda as microempresas c empresas de
pcqucno poíc pâíicipântes, prccedendo à comparação com os vâlorcs da primeira colocada, se esta lor
empresa de maior porte, assim como das dernais clâssificâdâs, pârâ o fim de aplicar-se o disposto nos ârls.

44 e 45 da LC n" 123, de 2006, regulamentada pelo Deorelo n" 8.538, de 2015.
9.21 - Ncssâs condições, as propostas de nicroempresas e empresas dc pcqueno porre que se encontrarcm
na faixa de âté 5% (cinco por ccnto) âcima da melhor proposta ou melhor lance serão considerâdâs

empatadas com a primeira colocada.
9.22 - A melhor clâssificâda nos temos do item anterior terá o dircito de encamiúar uma ú1timâ olella
para deselnpate, obrigatoriamente em valor infêrior ao da prirneir'a colocada, no prazo de 5 (circo) minulos
controlados pelo sislena, col'ltados após a comunicação automáticâ pâra tânto,
9.23 - Caso â microcmprcsâ ou â cnprcsâ dc pequeno porte melhor classificâdâ dcsista ou não se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas âs demâís licitantes microempresa e empresâ dc pequeno porte

quc sc cncontrcm nâquele intervâlo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificâçào, para o exercicio do

rncsmo dircitô, no prazo cstabclccido üo subilcm ânterioÍ,

(D
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9.24 - No caso de equivalênciâ dos valores aprcsentados ielas microemprcsas c empresas de pequeno poltc
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anleÍiores, será realjzado soficio cntrc elas para

que se identifique aquelâ que primeiro poderá âprcsentar melhor oferta.
9.25 - Quando houvcr propostâs bcncliciâdas corr as margens de preferéncia em rclação ao produto
estrangeirc, o critério de desempate será aplicado exclusivailenlc cntre as propostas que Íizerem jus às

margens de preferência, conforme regulamento.
9.26 - Havcndo cvcnlua1 cmpâlc c11trc propostas ou lances, o critério de desenpate será âquclc prcvisto no

art. 3", § 2', da Lei n'8.666, dc 1993, assegurando-se a preferéncia, succssivamente, aos bens produzidos:

9.26.1 - No país;
9-26.2 - Por cmprcsas brasileirâs;
9.26.3 - Por empresas que invistâm em pcsquisa e no desenvolvimeito de tecnologia no Pâis;

9.26.4 - Por empresas que comprovem cumprimenlo de reserva de cargos prcvlsta em lej para pessoâ

com deficiência ou para reabilitado dâ Previdôncia Social e que atendam às rcgras de acessibilidade
previslas na lcgislâção.
9.27 - Persistindo o empate, a proposta vencedora será soÍcâdâ pelo sistema eletrônico dcntre as propostas

empatadas,
9.28 - Bncerrada a etapa de envio de lances da scssão pública, o pregoeiro dcverá encamitúar, pelo sistema

elehôlico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o menor prcço, para que sejâ obtida lnelhor
proposla, vedadâ a ncgociaqão em condiçôes diferentes das previstas neste Edital.

9.28.1 'A negociação será realizâda por meio do sistema, podendo ser acompanhada pclos demais

licitantes.
9.28.2 - O pregoeiro solicitará âo licitante melhor classifioado que, no prazo de 02 (c1uas) horas, envie

a prcposta adcquâda ao ú1tilro lance ofertado após a ncgociaçâo rea]izada, âcompâúada, se for o caso, dos

documentos complemcnlârcs, quando necessários à conÍimâção daqueles exigidos reste Editai e já
apresentados,
9.29 - Após a ncgociação do prcÇo/percentual, o Pregociro iniciará a fase de aceitâçào e julgâmcnto da

proposta.

1O.O - DA ACEITÁBILIDADE DÁ PROPOSTÁ VENCEDORA
10.1 - Enceüada â etâpâ de ncgociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar
qlrânio à adequação ao objeto e à cornpatibilidâde do prcço ern rclaçào ao máximo eslipulado para

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposio no parágrafo único do art. 7'e no § 9" do

áú 26 dô DccÍclo n." 10.024/2019.
10.2 - Será desclâssificâda a proposta ou o lance vencedor, âpresentar preço finâl superior ao preço má{imo
fixado (Acórdão n' I455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifeslamet'Ite inexequivel.

10.2.1 - Considerê-se inexequível a proposlâ que âprcsente preços global ou unitários simbólicos,

irrisórios ou de vâ1or zcro, incompativeis com os preços dos insumos e salários dc mercado, acrescidos dos

rcspcctivos encargos, ainda que o ato convocalório da licitação não tcúa estabelecido limites minimos,
excelo quândo se relcrircm a matedais e instalaçôes de propriedade do próprio llcitante, para os quais ele

rcnuncic r pdrcel- ou a Lotalrdadr Ja rtmuner.'çào.
10.3 - Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligôncias para aferir a cxcquibilidade e a

legâlidade das proposlas, devendo âprescnlâr as provas ou os indícios que íundamentam a suspeilai

10.4 - Nâ hipótese de necessidade de suspensão dâ sessão pública paú â reâlização de diligônciâs, com

vistâs âo sâneamento das propostas, a sessào pública so ente poderá scl rciniciada medianle aviso pÍévio
no sislcma co111, no minimo, vinte e quatro horâs de ântecedência, e â ocorência será registmdâ em âta;

10.5 - O Pregoeiro poderá convocâr o licitante paÍa enviâr documento digital complementar, por mcio de

funcionâlidade disponível no sistema, no prâzo de 02 (duas) homs, sob pena de não aocilação da proposta.

10.6 - O prazo eslâbclccido poderá ser prorrogado pclo Pregoeiro por solicitaqâo escrita e justificâda do

licilante, lormulada anlcs dc Iindo o prazo, e lormalmentc accita pelo Pregoeiro.
10.6.1 - Dentre os documentos pâssívcis de solicitâçào pelo Pregoeiro, destâcâm-sc os que conteúârn

âs câractedsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, lipo, Iabricante e proccdência, além de

ouirâs infomaçôes pertinentes, a exemplo dc ca!álogos, folhetos ou propostas,
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clctrôrico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, scm prejuizo do seu ulterior
envio pelo sistcma clctrônico, sob pcna dc não aceitação da proposta.

10.7 - O licitante clue nào apresentar o documento comprobatório, oú cujo produto não atender aos

regulamentos técnicos peíinentes c nolmas técnicâs brasileirâs aplicáveis, não poderá usufruirda aplicação
da margem de pretêràrcia, sem prejuízo dâs penâlidades cabiveis.

10.7.1 - Nessa hipótese, bem coDlo em caso de inabilitação do licitântc, as propostas serão
reclâssificadas, para fins de nova aplicação da margern de preferêtcia.
10.E - Se a proposta ou la ce vencedor lor desclassilicado, o Prcgociro cxaminará a proposta ou lance
subscqucntc, c, âssim succssivâncntc, na ordcm dc c1âssificação.
10.9 - Llavendo necessidadc, o Prcgociro suspenderá a sessào, informando no "chat' â nova datâ e horário

Pârâ a suâ côntinuidade.
10.10 - O Pregoeiro poderá encaminlar, por rneio do siste,na eletrónico, contraproposlâ ao licitante que

apresentou o lance mâis vântajoso, com o fimdenegociar a obtenção de melhor preço, veclada a ncgociação
em condiçôes diversas das previstas neste Edital.

10.10.1 - Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitâr â proposla e passar à subsequentc,
podcrá ncgociâr com o licitâr1tc pâra quc scjâ obtido preço melhor.

10.10.2 - A negociâção será reâlizâdâ por mcio do sistema, podendo ser acompânhadâ pelos demais
licitantes.
i 0. I 1 - Nos itons nào cxclusivos parâ â pafticipação de microempresas e empresÍr s dc pcqucno porte, sempre
que â propoÍâ não for âccita, c ântcs dc o Prcgoeiro passar à subsequente, havcrá nova veriÍicação, pelo

sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previslo nos artigos 44 e 45 da LC n" 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.
10.12 - Encefiâda a ânálise quanto à aceitaçào da proposta, o prcgoeiro verificará a hâbiLitâçào do licitante,
observado o disposto neste Edital.

11.0 - DA HÁBILITACÃO
11.1 - Como condição prévia ao exame da documentâção dc habilitação do licitante delenlor da proposta

classillcada en, primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o cvcl'ltual descumprimenlo dâs condiçôes de
pârticípação, cspccialmcntc quanto à existência de sançào que impeça a pariicipação no ceíame ou a futura
contrataçào, mediante a consulta âos seguinlcs câdâstros:

I I . 1 . I - Consulta Consolidada de lessoa Juridica do l dbunal de Contas da Uriâo (hltps t//certidoes-
apf.apps.tcu. gov.br/)

1l -1.2 - A consulta aos cadastrcs será realizada em nomc da empresa licitante e tâmbóm de seu sócio
rnâjorilário, por lorçâ do artigo 12 dâ Lei n'8.429, de 1992, que prcvê, denlre as sanções irnposlas ao

responsáve1 pela prática de alo de irrprobidade administrativa, a proibiçào de contratar com o Podcr

Público, inclusive por intennédio de pessoajurídicâ dÂ qLrâl seja sócio majoritário.
11.1.2.1 - Caso consle na Consulta de Situaçào do lomecedor a existênoia de Oconências

Impedltivas Indiretas, o geslor diligenciârá pÂra vcrificâI se houve fraude por pârlc das empresas apontadas

no llelâtório de Ocorências Impeditivas Indiretas.
11.1.2.2 - A tentativa de burla será verifLcada por meio dos vinculos socictários, linlas de

lbmecimento similâres. dentreoutros.
11.i.2.3 - O licitante será convocado pârâ manilcÍação previamenle à sua dcsciassificação.

11.1.3 - Constatada a cxislônciâ dc sançào, o Pregoeiro reputará o licilâffe inabilltado, por faltâ dc

condição de pafticipaçào.
I 1.1.4 - No caso de inabilitação, haverá nova vcrificação, pelo sistema, dâ evcnluâl ocorrência do

empate ficto, prsvisto nos âús. 44 e 45 da Lci Complementar n" 123, de 2006, seguildo_se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente
11.2 - Havcndo a necessidade de envio de documentos de lúbililação complementare\, neccssírios à

confinnâção dâquclcs cxigidos neste Edirâl ejá apresentados, o licitântc scrá convocado a encaminhá-los,
cln lolmâto digital, viâ c-mail, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena dc inâbilitação.
11.3 - Somenre haverá a neccssidadc dc comprovâção do preenchimcnto dc requisitos mediante
apresentação dos documelltos originais nào-digitais quando houver dúvidâ cm rclaçào à i
documenio digital.
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11.4 - Não serào aoeitos documentos de habilitação com lndicaçào de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.
11.5 - Se o licitânte lor a matriz, todos os documentos deverào estar em nome da matriz, e se o licitânlc for
a filial, todos os documentos deveúo estar em rlome dâ filial, cxceto aquclcs documentos que, pelÂ própria
natureza, comprovadamente, forem enritidos sonrente em nome da matriz.

11.5.1 - Serão aceitos registros de CNPJ rlc licitântc matdz e filia1 com diferenças de nú eros dc
documenios peíincntcs ao CND c ao CR|/IGTS, quando for comprovadâ a centrâlização do recolhimenlo
dessas contribuições.
11.6 - Ressalvado o disposto no item 7.3, os licitantes deverào enoânirúâr, nos temros deste EditâI, a

documentaçào relacionada nos itens a seguir, para fins dc hâbililâçào:

11.6.1 . IIÁBILITÁÇÃO JURÍDICA
11.6.1.1 - Cédula de Identidade do(s) âúninistrâdor(res);
11.6.1.2 - Registro Comcrcial, no caso de empresa individuâi, no registro público dc cmpresâ

mercantil da Juntâ Comcrciâl da sede dâ licitante:
11.6.1.3 - Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Sociâl Consolidâdo enr vigor devidà enle

registrado no registro público de empresâ mcrcantil da Junta Comerciâ1, cm se trâtando de sociecladcs

empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompaúado de documentos de eleiÇào dc scus

âúnilistadorcst
I 1.6.1.4 - InscriÇão do Ato Constiiulivo, no caso de socicdadcs simples - exceto toopcriltivas

- no CaÍório de Registro das Pcssoâs Juridicas acompanhada de provâ da diretoria em e\cr(ício;
1 1.6.1.5 - Decreto de Autorização, em se tralando de emprcsa ou sociedade estrângeiÍâ em

funcionamenlo no País, e Ato de Regisho de Aulorização para Funcionancnlo expedido pelo órgão

competen,e, quar'do r r''r rdcdc ,.rrrtt o crigir:
11.6.1.6 - Registro na OrgânizâÇão das Cooperativas Bmsileiras, no caso do ooopemtiva,

acompanhado dos seguiilcs documcntosl
a. Ato constitutivo ou estâtuto social, nos temos dos arts. 15421 dâlci5.76'1171;
b. Comprovâção da composiçào dos órgãos de administração da cooperativai (dircloria e

consclhciros), consoante aft. 1'7 dâ lei 5.1641'/1:,

c. Alr dc lLnd.rÇio dl coopera'r\d,
d. Atâ dc assembleiâ que aprovou o eslatuto social;
e, Regimento intcrno com a Aia da assembleiâ qlrc o âprcvou;
f. Rcgimento dos fundos constituidos pclos cooperados com a Alâ da assembleia que os

aprovou;
g. Editais das 03 úliimas assemblcias gerais extraordináriâs.

] 1.6.2. QUALIF(CÁÇÃO ECONôMICO.FINANCEIRA
11.6.2.1 ' Cenidão negativa de fâlôncia e concordata cxpedida pelo distritruidor dâ sede da

licitante, estando dispensedas da prcsente exigéncia as coopcrativas enquadradas nos lennos do AÍ. 34, dâ

Lci Icderal lf 11.48E/2007.
11.6.2.2 - Bâlânço Patrinonial e demonstrâçõcs contábeis do último cxercício social, já

exigíveis e âpresentados na forma da lci, com iermos de âbeíuÍa c enceffâmenh do Livro Diário,
devidamente regislmdo nâ Jurta Co ercial de oligem quc comprovem â boa siluâção Íinanceira da

empresa, vedadâ â suâ substituição por balancetes ou bâlânços provisórios, podendo ser atualizados por

índices oficiais quândo cnccnâdos há mais de 03 (três) mcscs da data de apresentâção da proposta,

devidamente asslnados por contabilistâ registrado no CRC.
11.6.2.3 - O Microempreendedor hdividual_MEl que no âno-calendário anterior não teúa

auferido reccita bruta de âté It$ 81.000,00 (oitentâ e um mi1 reais), eslá dispensâdo dâ apresentâçào do

Balanço Patrimoniâ1 c demonstrações contábeis do úllimo cxercício social na fonna do ilem anterior,

confome art. l.l79 §25 do Código Civil e âúgo 18 A, § l" da Lei Complcmentar n" 12312006, cntretanto

deverá apreseniar a D^SNSIMEI (Deo1âmção Arual do Simples Nâcional - Microenprecndcdor
lidividuâl).
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11.6.2.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, adrnilc-sc apresentâçào

de balanço patrimonial e demonstraçôes contábeis rcferentes âo pcriodo existência da sociedade;
11-6.2.5 - E admissivel o balânÇo intcmcdiário, se deconer de iei ou contrato social/estâtuto

sociâ1.

1 1.6.2.6 - Comprovaçào da boa situação financeira será baseada na obtenção clc inclicc de
Liquidez Geral (LG) maior que um (>1), resullantcs dâ aplicâçâo dâ scguinte fómula:

Ativo CiÍculante + Realizável a Longo Prazo

Pâssivo Circulânte + Passivo Não Circulanle

Ativo Totâl

t-"

Passivo Circulante + Passivo Não Circulânte

Ativo Circulante

LG=

SG:

LC:
Pâssivo Circulante

tt.ó.3 - euÁLrFrcÁÇÃo rÉcNrcA
I1. ó. J.I - Comprovação de aptidào pâm o fomecimento de bens em cãrâctcrísticâs, quântidades e prâzos
conpatíveis com o objeto desta licitação, ou com o Item penincnte, por meio da apresenlaçào de atestados

fomecidos por pcssoas juridicas de direito público ou privado.
â) O licitânte disponibilizârá todas as infomaçôes necessáriâs à comprovação da legitimidâdc dos

âtestados apresentados, apresentando, dentre outros docüncntos, cópia do conÍato quc dcu suporte à

contratâção, notâs fiscâis, endereço atual dâ contratante e local em que forarn prcstados os serviçus.

b) Emhavcndo dúvida accrca da veracidadedo documenlo, o Prcgociro e EquipedeApoio, poderão
promover diligênciajunto a emitenle, â fim de conprovar a veracidade do Ateslado de Capacidade Técnicâ

I - Constâtada a verâcldâdc, será confimada a habilitação da licitante;
II - Constatada â nào verâcidâde, a licitante será inabilitâda, sendo o lato encaminhâdo à

Procuadoria Geral do Município para que seja aberto processo administralivo, c comprcvado
o do1o, aplicadas as sanções âdminisirativâs cabiveis, confomc a legislação vigente.

11,6,4 - REGULÁRIDADE FISCAL E TRABALHISTÁ
11.6.4.1 - Prova de inscdção no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ devidamente

ativa;
11.6.4.2 Prova dc inscdçao no cadastro de contribuintes estadual ou municipâI, sc houver

relalivo ao domicílio ou sede da Licitante, petincntc ao seu ramo de atividade c compalível com o objeto
contrâtuâl:

11.6.4.3 - Provâ de regularidade para com a Fazendâ lfcderal, Estadual e Municipal do

donicilio ou scdc da Licitânte, ou outra equivalente, na formâ da lci;
1 1.6.4.4 - Prova de regrrlaridadc relativa à Seguridade Sociâl c âo lundo de Garantia por

Tcmpo dc Serviço (F'G l S), derlonstrando situação regular üo cumprimento dos encargos sociais instiluidos
por lci;

11.6.4.4.1 - No caso dc Cooperativa, a mesma eslá dispcnsâda da apresentação dos

documentos relativos ao FGTS dos cooperados, pârâ cfeito desta disp€nsa, deverá aprcsentar o seguinlel
a. DECLARAÇAO constando que, caso vcncedor da licitação, o objeto será produzido
ou comcrciâlizâdo por ela próprja airavés de seus cooperâdos.
b. ATA DA SESSAO cm que os cooperados autorizatâm â cooperativa a participâr dâ

licitação e executar o contrato caso seja venccdoü.
c. REI,AÇÃO DOS COOPERADOS que produzirão ou comercializarào o objeto da

Iicitação discriminado, comprovando âtrâvés de documento a datâ de ingrcsso de cada

um deles na cooperativâ.

(D
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inadimplidos pemnte a Justiça do Trabalho,
mcdiante a aprcsentaÇão de cerlidào negativa, nos lennos do líulo VII-A cla Colsoli<tação clas Leis do
Trabalho, aprovada pclo Dccreto-Lei no 5.,152, de 1" de maio de 1943;

11.6.5 - OUTROS DOCUMENTOS
11.6.5.1 -Declaração, sob as penâlidadcs câbivcis, de que â licitante não foi declarada

inidônea para licitar ou contralâr com a adminish'ação pública, nos termos do inciso IV do art. 87 da Lei
N". 8.666/93 e da inexistência de fato supervenienlc inpcditivo da habilitâçâo, ficândo cicntc dâ
obrigaiodcdâde dc dcclarâi oconências posteriores, confonre moclelo constante no (Àncxo V);

11.6.5.2 - Declâração de cumprimento dos requisitos de habllitaçào, conforme modelo
constante no (Ancxo Vl);

11.6.5.3 - DeclaraÇào quanto ao cumprimenlo do disposto no irciso xxxlll do aíigo 7'
da ConstituiÇão FedeüI. Os proponentes deverão apresentar a declaraçào assinada por rcpr'csc11lânlc legâl
do licitante de quc nào outorgâ lrâbâ1ho notumo, pcrigoso ou il1salubrc a menores de 18 (dezojto), e

qualqueÍ trâbalho a menores de 16 (dezesseis) ânos, sâlvo nâ condição dc aprcndiz, â paÍir de l4 (catorze)

anos, confonre disposto no inciso V do art. 27 da Lei n'8.666/93, conÍorme modelo constantc no (Ànexo
VII)i

11.6.5.4 - O proponcnte quc dcscjâr fâzer uso do direito da l,ei Complemenlâr n' 123 dc
14 de dezembro de 2006 que trata de MICROEMPRRS^ e EMPRESA DE PIQUITNO PORTE, deverá
apreselÍar a Declaração que se enquadrâ na cilâda lei, conlbnne modelo consiante no (A cxo vlll);

1 1.6.5.5 - Declaração de Inexistência de vínoulo cmprcgalício com o Munlcipio de Aracâti,
do (s) sócio (os) ou proprietário da empresa, conforme modelo constantc (Ancxo IX);

I L6.5.6 - Declaração cxpressa do responsável legal do licitante de que sob as sânções
admirlistrativas cabíveis, inclusive as criminais e sob as penas da lci, quc toda documentação anexada ao
sisten'n são autênticas, confonnc modclo constânte (Anexo X);
11.7 - 

^ 
existência de restrição relativamente à regularidade fisca1 e trâbâllista nào impede que a licitante

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte sejâ declarada vencedora, uma vez que

âtcndâ â todâs âs dcmais exigôncias do editâ1.

11.7.1 - A declâração do vencedor acontcccrá no momento imediatamente posterior à lasc dc
hâbilÍaçào.
11.8 - Caso a proposta mais vantajosa sejaofeÍada porlicitânte qualificada como microempresaou empresa
de pequeno poite, e umâ vez constâtâdâ â existônciâ dc alguma restrição no que tange à regularidade fiscâl
c lrâbalhislâ, â mcsnm scrá convocâda pâra, no prâzo de 05 (cinco) dias úteis, após â dcclaração do
vencedor, comprovâr â regularizâção. O prazo podcrá ser prcrogado por igual periodo, â cilório da

âdminisrração pública, quando requerida pelo licitantc, 1ncdiânte âpresentâçào dejustificativa.
11.9 - A não"regularizaçâo fi scal e trabalhista no prazo previsto no subitemântefior âcalrctará a inabilitação
do liciiante, sem prejuizo das sanções previslas neste Edital, sendo faoultarla a convocação dos licitantes
Ierrânescentes, na ordern de classificação. Se, nâ ordcm dc classificação, seguir-se outra microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa oom alguma rcstdção na documentação fiscâl e

trabâlhistâ, scrá concedido o n1csmo pmzo pâra rcgularizaçào.
I I -10 - Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documenlos exigidos, o Prcgoeiro suspenderá
â sessão, infonnando no "chat" a nova dála e horário pârâ a conlinuidade da mesnü.
11.11 - Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quâisquer

dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabclccido nesle Edital.
1L12 - Nos itens não exclusivos a microe,npresas e empresas de pequeno pol1c, cln havendo rnabililaÇâo,
havcrá nova vcdÍicação, pclo sislcmâ, da eventual ocorência do empate fiolo, previslo nos artigos 44 e 45

da LC n5 123, de 2006, seguindo-sc â disciplinâ artes estabelecida para aceitação dâ proposta subsequente.
11.13 - O licitânle provisoriâmente vencedor e um i1cm, quc estiver concorrendo em outro item, ficârá
obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamenle, isto ó, somando as exigências do itenl
em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assrm sucessivamente, sob pcnâ de inabilitação,
além da aplicaçào das sanções cabiveis.

(D

I1.6.4.5 - Prova de
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1 1.13.1 - Não havendo a comprovação o

sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficienle(s) para a habilitação r1o

licitânte nos rcmânescenles.
I 1.14 - Constatado o atendimento às exigênciâs de habilitaçào fixadas no Ddital, o licitantc seÍá declaÍado
vencedor,

I2.O - DO ENCAMINHÁMENTO DÀ PROPOSTA
12.1 - A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encanlirúada via siícmâ ou viâ e-lnail
preqào.aracatiag)gurail.conl no prazo de 02 (duas) horas, a contar dâ solicitação do Pregoeiro o sistema

eletrônico e deverá:
1 2. 1 . I - S er redigida en1 lirlguâ portuguesâ, datiiogrâlâda ou digitada, ern uma via, sem emendâs,

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a úllima folha ser assinada c as dcnâis rubricadas pelo Licitante
ou seu represenlante legal.

12.1.2 - Conter a indicação do bâ[co, número da conta e agência do lioilanlc vcncedor, para fins de
pagamento.
12.2 - A propostâ final deverá ser docuncntâdâ nos âutos e será levada em considcrâçâo no decorrer da

execuçào do contrato e aplicaçào de eventual sançào à Contrâtadâ, se for o caso.
12.2.1 - Todas as especiâcações do objeto contidas na propostar tais como marca, modclo, lipo,

labicánto c proccdônciâ, vinculâm a Conllatâda.
12,3 - Os preços deverão ser expressos em mocdâ concnte nacional, o valor unitário cm âlSarismos e o

vâlor globâl cm algârismos c por cxlcnso (art. 50 da l,ei n" 8.666/91).
I 2.3 . 1 - Ocorrendo d ivergência entre os preço s ur1i1ários e o preço global. prevalcccÊo os prilne iros;

no caso de divergência entre os valores numéricos c os valores expressos por extenso, prcvalecerào estes

úhimos.
12.4 - 

^ 
ofefta deverá ser firme e precisa, liiritada, rigorosamente, ao objeto dcstc Edital, sem conter

altcmâtivas dc preço ou de qualquer outra condição que irlduzâ o julgamento a mais de um resultâdo, sob
penâ de desclâssihcação.
12.5 - A proposta deverá obedecer aos termos destc Editâl c seus Arexos, não sendo considcÍada aquela
que nào corespondâ às cspecificâçõcs ali conlidas ou que estabeleÇâ vínculo à proposta de outro licitântc.
I2.6 - 

^s 
propostas que conteúam a descrição do olrjeto, o valor e os documentos complementares eslarâo

disponivcis nâ intemet, após a homologação.
12.7 - Constatado o atendiüento dâs exigôncias fixadas no edital, â Licitante será declarada venccdorâ, e

os prcscnlcs à sessão serão comunicados.

13.0 - DOS RECURSOS
13.1 - Declarado o vencedor e decorrida a làse de rcguladzâção fiscal e trabalhista da licilante qualificada
como microcmpresâ or,r enpresa de pequeno poíe, se for o caso, scrá concedido o prazo de nô minimo 20
(vinte) minuios, para que qualquer licitante manifeíe a intcnção cle recoffer, de lomra molivada, isto é,

indicando contra clual(is) decisão(ões) prctcnde recoÍer e por quais molivos, cmca po próprio do sistenâ.
13.2 Ilâvendo quem se maniteste, caberá ao Pregoeiro vcrificar a tempestividâde c â existência de

motivâçào da i11tcnção dc rccorrer, para decidir se admite ou nào o rccurso, fundamentadamentc.
13.2.1 Ncssc momcnto o Prcgôeiro não âdentrará no médio rccursâ], mâs âpenas veriÍicârá âs

condiçôes de admissibilidade do recurso.
13.2.2 - 

^ 
falta de mânifestação notivâda do licitante quanto à irtel1ção dc rccorrer impoÍârá â

decadência desse direito.
13.2.3 - Uma vez admitido o recurso, o recorentc terá, a partir de entào, o prazo de três dias para

apresentar as razões, pclo sistcmâ clctrôrico, ficando os demais licitanles, desde logo, i imados pâra,

querendo, apresentarem contrarrazões tambén pclo sistema eletrônico, em outros irês dias, que cômeçrlào
â conlar do ténnino do prazo do recorrenle, scndo-1hcs assegurada vista imediatâ dos elementos

indispensáveis à delesa de scus intercsscs.
13.3 - O acolhimento do recurso invalida lão somente os atos insuscetíveis dc âproveitalnento.
13.4 - Os autos do processo pennanecerão com vista ftânqueada aos intercssâdos, t1o

neste Edital.
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I4,O - DA REABERTURA DA SESSÃ8!!!!L!9/
14.1 - A sessào públicâ podcrá scr rcaberta:

1 4. t . I - Nas hipóteses de provimenlo de rccurso que leve à anulação de atos anlcriorcs à real ização

da scssão pública precedente ou em que seja anulada a própria scssão públicâ, sjtuaçào em que serão

repetidos os âlos ânu1âdos c os quc dclc dcpendam.
14.1.2 - Quando houver erro na aceitação do prcço melhor classificado ou quândo o licitante

dcclârâdo vencedor nâo assinar o contrato, não retird o instnrmento equivalente ou nào comprovar a

reeularização Íiscal e lrâbâlhista, nos temros do aÍ. 43, §1" da LC n" 123/2006. Nessas hipótescs, scúo
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao eDceüâmento dâ etapa de lances.

14.2 - Todos os licitanles remanescentes deverào scr convocados para acompanhar a sessão rcâbeflâ.
14.2.1 - A convocação sc dará por mcio do sistema eletrônico ("chat"), c-mail, ou, âinda, làc-símilc,

de acordo co a fàse do procedi,üento licitatório.

1 5 . 1 - O obj eto da licitaçâo scrá adj udicado ao licitante declarado vcnccdor, por ato do Pregoeiro, câso não

haja inrerposição de recurso, ou pela âuloridadc competente, após a regular rlecisào dos recursos

âprcsentados.
15.2'Após a lase recursal, corNtatada a regulâÍidade dos atos praticâdos, a auloridade competente

hornologará o proccclimento licitatório.
15.3 - A autôridâdc supcrior desla licitação se resena o dircilo de não homologar â presente Licitagào, no

intcÍcssc dâ Administração e mediante fundâmentação escrita, sem que caiba qualquer dâs liciiantes o
direito de rcclamaçào ou indenizâção.

16.0 DA FORMALIZÁCÃO DÁ ATA DE REGISTRO DE PRECOS - ARP
16.1 - Homologado o resuhado do Pregão, respeitada a ordcm de classificação dos itens a ser regislrado,

será(ào) convocada(s) a(s) adjudicatária(s) pâra âssinaiura da 
^ta 

de Rcgistrc de Preços âncxo deste edital,
que âperleiÇoará o compromisso dc cxecução dos serviÇos nas condiçôes estâbelccidas, que observârá os

termos do Dccreto Municipal n' 0l2 de 07 dc fcvereiro de 2017, dâ Lcí n.' 8.666/93, da Lci n " 10 520/02,

e demais normâs L1o cdital dcsse procedimento licilâlório.
16.1.1 - A classificação será manlida durânte 12 (doze) mcscs, a partir da dâtâ da publicação da Alâ de

Registro dc Prcços clue a crilério da Adminislrâqão poderá ser prolTogâda por igual período, nos termos do

inclso III do §3'do ân. 15 da Lei n" 8.666/93.
16.2 - ConstâÍão da Ata de Registro de l'reços âs seglintes informâções:

a) identificâÇão do processo;
b) caracterização do objclo;
c) identificaçào das empresas vencedoras;
d) planilha dos ilens ofcnados pelas licitantes clàssilicadas, contendo descrição detalluda dos

produtos, quântidadc, marca, preço unitário e 1o1âl;

e) direitos e responsabilidades dâs partes;

0 demais condições atincl1tcs à cxecuÇão do serviço.
16.3 - A Ata dc Rcgistro de Preços será lâvrâdâ cm tantas vias quânlo lorcm as einpresas olâssificadas.
16.,1 - A licitântc quc terúa o seu preço registrâdo scrá denominado benoficiáriâ dâ 

^ta 
de Rcgistro de

Preços - ARP.
16.5 - A Convocâçào de que trâta o item 16.1 dcverá ser atendidâ no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis,
pronogável por igual pcÍíodo desde que ocol'râ molivo justificado s aceilo pclâ Adlninistraçào, sob pena,

de decair o diÍeito à beneficência da Ala de Registro de Prcços, sem prejuízo das sanções previstas no

disposto no art. 87 da Lei n" 8.666/93.
16.6 - Ao assimr a Ata dc Rcgistro de Preços a emprcsa âdjudicatária obrigar-sc-á a executar o obicto a ela

âdjudicado, com intcgrâl obcdiência às nomlas avençadas cmrelação aos elemonlos propostos, â r'csponder

pelo cLnprimerlo d:, propo.r., íprcscnrldd
16.7 Em caso de recusa ou impossibilidade da beneficiária do regisiÍo em assinâr â Ala de Registro dc

Preços, ou quando a mesmâ não âpresentârjustiÍicativa, a Adninistração adotará âs providências cabíveis

à imposiçào de sânção, bem como convocará as licilâ111cs rcmânescente, desdc que respeitada à oúem de
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classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociaçã0, assinar a Ata
de Registro de Preços.
16.8 Na convocação dâs licitântcs rcmanescentes, scrá obscrvâda â clâssificação Íinâl dâ scssão onginária
do pregão, devendo a(s) convocadâ(s) apresentar(em) os documentos de habilitação cuja validâde teúa-sc
expirâdo no prazo tramcorrido da data da realização do Pregào.
16.9 - Durante o prazo de validade dâ Ata, a Administração não ficará obrigada a e1êtivar as contralaçôes
que dela poderiam advir, ficandolhe lacultada a adoção de outros meios, respeitâda a lcgislação Íelâtiva às

licitações.
16.10 - 

^ 
contratação da empresa classificada, respeitados os demâis crilédos âqui dcscritos, lar se-á peLo

Tclmo Conlratual.
16.11 - Durante a validade da Ata de Registro de Preços a enrpresa benefioiária nào poderá âlcgâr a

indisponibilidade de fomecer o objeto ora licitado, sob pena, de lhe serem aplicadas as sançôcs prcvislâs
no pÍesente lldital.
16.12 - A Unidâdc Administmtivâ promotorâ dâ prcscnlc licitação será o órgão gestor da Atâ de Regislro
de Preços - 

^RP.
17.0 DÁS ALTERÁCÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
17.1 - A Ata do Rcgistro dc Prcços podcú softcl âlterações, obedecidas às disposiçôes conlidàs no Decrelo
Municipal n'012 de 07 de Í'evereiro de 2017, da Lei n." E.666/93, dâ Lci n." 10.520/02, e demais normâs

do cdital dcssc proccdirncnto licitalório.
17.1.1 'O(s) preço(s) Íegistmdo(s) poderá(ào) ser revisto(s) em dccoffôncia de eventual reduç:io

daquclcs prâlicados no mcrcado, ou dc fâto que eleve o custo dos bens registrâdos, cabendo a

^dminislração, 
promover as necessárias negociâções j unto à(s) Benef'1ciária(s) da 

^RP.17.2 - Quando, por rnolivo supclvcnicnte, o preço iniciâlmente registrado tomâr-se sul)eÍior ao preço
prl,rcrdo no nterc,'do. r ALlnrru5'rcçio dcvcrí

17.2.1 - Convocar a empresa adjudicatáriâ, pâm ncgociâI a adequada reduçào do prcço;

17.2.2 - Liberar a empresa adjudicatária do compromisso âssumido, caso se fruslre tssr rregociaçào;

17.2.3 - Convocar âs remâncscentcs visando igual oportunidade de negociaçào.
I7.3 - Quando o preço de mercado tornar-se superior âo rcgistrado e a Beneficiária da ARP, mediante
rcquüimc1'rlo lundamcntâdo, dcmonstrâr a irnpossibilidade de cur]rprir o con1prc isso, a 

^dministraçàopoderá:
I 7.3 . I - Liberar a B eneficiária dâ ARP do conpronisso assumido, s em in ic iar procedimcnto paÍa apurar
fâha quc in1pliquc cm aplicação de penâlidade, se confimüdo a veracidadc dos motivos aprcsentados e sc

a comunicação ocorrer antes do início da exccuÇào do colllrâto;
17.3.2 - Convocar as demais Beneficiárias da ARP visando iguâl opoltunidade de rregociaçii,,.

17.4 - Frustradas as negôciâções, â Aúnilisiração providenciará a revogação dâ Atà dc Registro de Preços,

adotando as medidas cabiveis pâra a oblcnção de contrataçào mais vantajosa.

18,0 DO CÁNCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS
1t.l - 

^ 
presenle ata de registro de preços poderá scr câncelada de pleno direito:

18.1.1 - Pela administração quando:
â) A dctcntom não cumprlr âs obrigâções constantes desta A1â dc Rcgistro de Preços;

b) Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial na execução do scNiço, a crjtério
da âdninistraçâo;

c) Os preços rcgistmdos sc âprcsentarem superiores aos platicados no mercado; c a

Bereficiária dâ ARP não âccitâr rcduzilo;
d) Por razôes de interesse público devidânentc dcmonstrado ejustificado pelà âdministraçãoi

I E.2 - Pelâs signatárias, quando, mediante solicitação por esorilo, comprcvâreü estar impossibililaLlas de

cumprir âs cxigôncias dcstâ A1â de Rcgisho de Preços, ou, ajuizo da Administmção, quando comprovadâ
a ocorrência das hipóteses previstas nos aÍs. 77 c 78 c na fonna dos aÍs. 79 e 80 da Lei lfcdcral 8.666/93.
18.3 - A solicitação das signat,rrias para cânoelâmcnlo dos prcços registrados deverá ser fon'Iulada conr a

antecedênciâ de 30 (trinta) dias, làcultada à Adminishaçào a âplicação das penalidades, caso não aceita as

íu* "1n"-
o-.§
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râzõcs do pcdido.
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18.4 - A comunicaçâo do cancelamenlo do scrá [erla lor con(spon.lénc,r co.n ari.o de

recebinrento, juntando-se o comprovante aos autos qu€ deram origem âo Regislro dc Prcços,
18.4.1 - No caso de ser inacessível ou isnorado o endereço da Beneficiária da ARP, a comunicação

será feita mediante publicaçào no órgão de divulgaçào oficiâl do Município, considerando-se cancelado o
rcgistro na dâta dâ publicaçâo oficial.

19.0 - DO CONTRATO
19.1 - Após a ho ologação e a assinalura da 

^ta 
de Registro de Prcço, c1n sendo reâliTada a contrataÇào,

scrá firmado Temo de Co trato, confome minuta anexa ao prcscntc Edital, que dever'á ser assinaclo pelas

paÍes no prazo de 05 (cnrco) dias úteis, a pâÍir dâ data de receblmento cla convocação cncaminhada à

licitante vencedorâ;
19.2 - Altcmativâmente à convocaçAo paÍa compareoer perânlc o órgão ou entidade pâra a âssiiâtura do

Telro de Contrâto ou âccite do instrumenlo equivalente, a Adnú1istüção poderá encamiúáJo pâÍa

assinaturâ ou accitc dâ Adjudicatáda, mediÂnte correspondêüciâ postal com avlso de recebimcnlo (AR) ou

meio eletrônico, pâr? qLrc seja assinado ou aceito no prazo dc 05 (cinco.) dias, a contar da datâ de seu

recebimento,
19.2.2. O ri.azo previsto no subilem antcrior poderá ser prorrogado, por igual período, por

solicitação justificada do adjudicatário c âceita pela 
^dminislraÇão.19. 3 - Qualquer soliciiaçào de prorrogação dc pmzo para assinaturâ do termo de contralo or.r instrumento

equivâ1ente, dccoÍcnles desta liciiação, somente será analisadâ se apresentâdâ ânles do decurso do prazo

para tal e devidamente fundâmentâdâ;
I9.4 - Se â Adjudicatária injustificadamentc rccusar'se a assinar o Conlrâto, poderá ser convocâda outra

licitante, clesde quc rcspcilâda ordem de classificâçào, pâra, dcpois de feitâ â ncgociação, veriÍlcada a

aceitabilidade da proposla e colnprcvados os requisitos de lübililação, celebrar a contratação, sem prejuizo

dâs sançõcs prcvistâs neste Edital e das demais cominações legais;
19.5 - A cxecuçào contralual será acompanhada e fiscalizada por Agcntc Público especiâLncnte designado
para este fim peiâ U11idâdc Gerenciadora da Licitâçào, ds acordo com o eslabclecido no aÍ. 67, dâ Lei
Federal f 8.666/1993, a ser informado quândo da lavratura do instrumento contratual.

20.0. DO REÀJUSTAMENTO
20.1 - Os preços regislrados ão solierào reajuste durânte a vigênciâ dâ Ata dc Registro de PreÇos - ARP,
salvo na condiçào do teor do ilem 21.1 deste edital, utilizândo a variação de indices oficials à épocâ do

rcâjus1e.

21.0 - DO

4R4Ç4U

2 L I - Na hipótese de sobrevircm lâlos imprevisiveis, ou previsíveis, porém de conscquências incalculáveis,
relârdâdorcs ou impeditivos da execuÇão do ajusiado, ou, ainda, cm caso de força maior, caso lortuito ou

fâto do pdncipc, contiglrando áleâ econômica extraordináriâ e €xkacontratual, poderá, mediante

prccedimento administrativo ondc rcste demorlstrada tal situaÇão e termo de aLtcraçâo, ser restabelccida a

relaçào que âs paftes pactuaram inicialmentc entre os encâr8os dâ contratada e â rclribuição da

Adninistrâção para a justa remunerâção do fomeclmento, ôbjctivando a manulenção do equilibrio
econômico-financeiro, na forma do 

^r'!. 
65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93, podsndo ser registrado

por simples aposlila (§E").

22,0 - DÁS OBRIGACOES DA CONTRATANTE
22.1 - As obdgâções da Contratante são âquelâs aroladas na Ata dc Registro de PreÇos c na Minuta
Conhâtual. ancxo deste edital.

23.0 - DAS OBRIGÁCOES DÁ CONTRÁTADÁ
23.1 - As obrigações da Contratada sào aquclas arroladas na A1â dc Reglstro de Prcços e na Minutâ
Contraiual. ânexo deste editâ1.

/T,
(D

Av. orêgão do lvla., 230, cento, Arêcãti-Ca - Brâsil caPi 62800-003

{+55 88}3421-1050 | (55 88} 3421-19451 www.aracêti.ce.gov.br

tnatlqç§aaaii«



pRÊsl.l1rrÀa I)o

44êç4II
DO OBJETO

24.1 - Os citérios de recebimento e aceitação do objeto estão previslos nâ A1â dc Rcgistro dc Preços c na
Minuta Conlratual, anexo deste edila1.

25.0 - DO PAGAMENTO
25.1 - O pagamento será efetuado proporcionalmente ao que for solioilado pela Contmtanlc, cm até 30
(trinta) diâs contados â partlr da datâ da apresentação da Nota Fiscâl/Fatura pe1â Conlratadâ;
25.2 - Havendo eITo na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstânciâ que impeça a liquidaqão da
despesa, o pagamento Íicará pendente até que a Contrâtada providencie as medidas saneadorâs. Ncslâ
hipótcsc, o prâzo parâ pâgamento iniciar-se-á após a comprovaçào da rcgularizâçào dâ situaÇão, não
acanetando qualquer ônus pârâ a col1tmtanle;
25.3 - A Conlratadà regulaünente oplante pelo Sinples Nacional, insliluido pclo Art. 12' da l,ei
Complementar n" 123/06, nào sofrerá a retenção quanto aos impostos e conlribuiçõcs abmngidos pelo

referido regime;
25.4 - O pagamento será efetuado por meio de translerência bancária cm conta corÍente! na agência e

estabeleci,nento bancário indicado pela Contratada;
25.5 - 

^ 
Contratantenão se responsabilizará por qualquer despesa que verúâ a screletuadapela Contratadâ,

que porventurâ não teúa sido acordadâ no contrato;
25.6 - A Libcraçào do pâgâmcr'rto ficâ condicionâdâ à âprcscntação de documentos em r,rjginuis, rcrocópia
aoonpanhadas dos originais ou de xerocópia autenticâdâ, da rcgrrlaridade para com as Fazendas lctleral
(CNID Tributos Federais), Estadual (CNID Tributos Estaduais), Muüicipal (CND fributos Municipâis) e

Trabâl1ista (CND Irabâlhistâ);
25.7 - Nenhurn pâgamento será efetuado à CON'rRATADA, cnquaffo pendente de liquidâção por qualquer

obdgâçào flnanccirâ, scm quc isso gcrc direito à alteração dos preços, ou de coll'Ipcnsação financeira por
atraso de pagamento,

26,0 - D/l SUBCONTRATACÃO DE TERCEIROS
26.1 - Serão aceitas subcontmtâçôes de outros bens c scrviços pâra a execuçâo do conlrâlo original até o

limite de 30% (trinta por cento) do valor contratado. Contudo, em qualquer siluação, a CONTR TADA é

â única c integral responsável pelâ execuÇão gLobal do contrato.
26.2 - Im hipótcsc ncúuna, havcrá rclacionamento contratual ou legal da CON1RATANTE com os

subcontmlâdos.
26.3 - A CONTRA]AN1E rcscrvâ-se o dircito dc vctâr a utilizaçâo de subcontmtâçôes poÍ Íâzões lécnicas
ou adminislrativas, visando unicamente o perlêito cumprimenlo do conlrâlo.

27,0. DA GÁMNTIA CONTRATUAL
27.1 - A crilóriô da Administmçào c conlormc o caso poderá ser exigido preslâção dc gaÍantia para esta

conkatação visando à segurança da execução do contrâto e evenluâis altcmções,

28.0 - DAS PENALIDADES E SANCÕES ADM]NISTMTIVAS
28.1 As penalidâdes estào pÍevistâs nâ Minutâ dô Contrâlo ânexâ â este edital.

29. DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO E IMPTJGNÀCiO:
29.1 _ ESCLARECIMENTO:
29.1.1 Os pedidos de esclarecimentos referentes âo prescntc cdital e seus anexos, deverão scr'

enviados para o Pregoeiro, até 03 (três) diâs útcis ânteriores a data fixada para abeÍura da sessão pública,
exclusivamente através do meio eletrônico: lllggiri)-.I:ilc!!.r(4lgut!!Lça1]], identificando o núrncro do pregão.

29.1.2 - O prcgociro rcspondcrá âospedidos de esclarecimentos no prazo de dois diâs úteis, contado
da data de recebimento do pedido, e poderá rerluisitâr subsídios fomais aos Íesponsáveis pelâ elaboração
do edital e dos anexosl

29.1.3 - Os pedidos de esclarccimentos não suspendem os prazos prcvistos no certame;

IO
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29.1.4 - As respostas aos pedidos dc esclarecimentos serào di\ulgadâs pelo sistema c vincuLârão os

partioipanles e a âdminislrâção.

29.2 - IMPUGNÁcÃo,
29.2.1 - Aré03 (rrê, dias úlcis anles da data fixada para abeÍurada sessão pública, quâlqlrerpcssoa

podcrá impugnar o presente Edital, mediâúe pctição por escrito, prôtocolizada, na sala de licitâções da

Prefeitura, situada no eidercço constante do preâmbulo dcste edital ou atrâvós do meio eletrôrico:
prçsÀ9êaçdr(r,s!u!. , que preenchâm os scguintes requisitosl

29.2.1.1 - o endeÍeçâmento âo Prcgoeiro da Prefeilurâ Municipal de ARAC^'I I;

29.2.1.2 - a ldentlficaçâo precisâ c completâ do autor e seu representante 1egâl

(acompaúado dos documentos comprobalórios) se for o caso, contendo o nome,

prenome, estado civil, profissão, domicilio, númerc do documelllo de identificação,
dentÍo do prazo editalicioi
29.2.1.3 - a fato e o fundâmcnto juridico de seu pedido, indicando quais os itens ou

subitens discutidos;
29.2.1.4 - o pedido, com suas espccificaçôes;

29.2.2 - Caberá ao Prcgoeto, auxiliado pelos responsáveis pela claboração desle Bdital e seus

âncxos, decidir sobre a impugnâção no prazo de até 02 (dois) dias úteis ool1tâdos dâ data de recebimento

dâ impu$âção;
29.2.3 - No caso de acolhjmento da potiçào contra o ato collvocatório, será dcsignada novâ dâ14

pam a reâlização do cerlame, exceto sc â âheração nào afetar a l'onnulação dâs pr'opostas;

29.2.4 - Não scrão acolhidas âs impugnações imotivadâs, âpresentadas inlcmpestivamente c/ou

subscritas por representântc não habilitado ou não identificado no proccsso para responddpela licitantc;
29.2.5 - As impugnações não suspendem os prazos previstos no ceúamc;

29.2.6. A conccssão de elêito suspensivo à impugnâção é medida exccpcional e deverá ser

moiivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licilâçào;

3O,O - DAS DISPOSICÕES GEMIS
30.1 - Todâs âs declaraçôes exigidâs nestc edital deverào ser assinadas por rcpresentante Legal da licilanle.
30.2 - Os anexos olerccidos pela admilistmção são apenas para orientaçào â Licitante não hâvendo a

necessidade r:le serem reprcduzidos exalamente iguais, bâsiando não conprcmeter o entcndimento do quc

sc cxige.
30.3 - O Pregoeirc ou à Autoridade Supcrior, facultativâmcnte, poderá em qualquer fâse do julgamenlo

promover diligéncia destinada a esclârccer ou complemcnlar a instruçâo do processo e a âlerição do

ofertado, bem como solicitar a elaboração dc parcceres téonicos destinados a fundamentar as decisões.

30.4 - Qualqucr modificação no Edital cxiSe diwlgâçào pelo mesmo instrumento de publicaçào em quc sc

deu o lexto original, reâbrildo-se o prazo inicialmente estabelccido, exceto quândo, irquestionâvclmente,

a alteraçào nào aletaÍ a lormulaÇào das propostas.

30.5 - Não serão considerâdos motivos para dcsclassificaçào âs simples omissões 0rão essenciais) ou eros
rnâtedâis nâ proposta ou da documentaÇão, desdc que sejam inclcvantes e nào prejudiquem o

processamento dâ licitação e o entendimenlo da prcposta, e que não firam os dircitos das demais licitantes,
scndo a decisão, para tânlo. de ioiâ] consentimerllo dâ comissão.
30.6 - Na contagem dos prâzos estabelecidos nestc Êditâl e seus Ancxos, excluir-sc-á o dia do iüicio e

incluir-se-á o do vencinlenlo. Só se idciam e vcncem os prazos em diâs de expedicnle na 
^dminislração.30.? - A homologaÇào do resultado desta licilâção não implicará direito à colltratação

30.8 - A presente licitação somente poderá ser rcvogada por razão de interesse público decorrenlc de Íàto

supenenienle dcvidamente comprovâdâ, ou ânulada, no todo ou em paíe, por ilegalidade, dc oflcio ou por

provocâção de terceirôs, mcdiânte parccer escdto e devidamente findamentado.
30.9 - Nos casos omissos aplicâr-se-ão as disposições constantes da Lei n'10.520, dc 17107/2002, Decreto

n" 3.555, de 08/08/2000, Decreto trcderâl n" 10.024 dc 20/09/2019, Dccreto Municipâl n'012 de 07 dc

fcvereirc de 2017, Lei Complcmentarn" 123/2006 Lci Geral da Microenrpresa, com âs alteraçôes dâ Lei

Complementar n" 14712014, e tegislação correlâlâ aplicando_se, subsidiadamente, no que couber, â Lei n"

8.666/93, de 21/06/93, com suas âlterações.
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30.10 - O loro para dirimiÍ questôes relativas ao presente Edihl será o da Comarca de Aracâti/CE, com

cxclusào dc quâlqucr outro.
30.1 1 - Intc$am cstc Editâl, pârâ iodos os llns c cfcitos, os scguíntes ânexos:

ANEXO I - Tenno de RefeÉrcia;
ANEXO II Modelo de Propôstâ;
ANEXO III Tcmo dc Adesão BLLI
ANEXO Musto pela Utilizâção do Sistema;
ANEXO V Declaraqão de Inidoneidade;
ANEXO VI f)eclaraçào de Cumprimento de HâbilitâçÀo;
ANfXO vII - Declaraçio Menor de Id"de:
ANEXO VlIl Dcclaração ME/DPP;
ANEXO IX DeclaÍação de Vínculo;
ANEXO X Dcclamção de Autenticidade dos Documentosi
ÀNEXO XI Minulâ dâ Atâ de Regisko de PÍeços;
ANEXO XII Minuta do Contrâto:
ANEXO XIII Declaração de Impedimento de Pâdicipação de Consórcio.

Aracati/CE, 14 dejunho de 2022.

Ànâ Lúõãdâ Costa M€llo
Secretaria icipal de Educâção
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÂO ELETRÔNrCO PARA REGI§TRO Df, PRIÇOS N' 08.0r0/2022-

I.O - OBJETO
l.l - Seleção de lnclhor propostâ visândo o registro de preços para futura e evcntual âquisiçào c1e

equipâmcntos dc infonnática pârâ cxccução do programâ pacto de aprendizagem, âtravós do convênio n".

001/2022 do Estado do Ceará, através da Secretaria de Educação do Mulicípio de AÍacati/CE.

2.0 - óRGÃo REsPoNsÁvEI,
2.1 - Preleitum Municipal de Àrâcâti/CE através da Secretaria de Educação,

3.0 - JUSTIFICATIVÀ
3. 1 - A âquisiçào cm tcla laz sc necessária para atender â execuçâo do Convênio n" 0 0 1 /2022 i] proces so n"

10'70022112021 - Prograna Pâclo dc Aprendizagern, finüado entrc o ljslâdo do Ceará e a Sccrctaria

Muiicipat dc Educação do Aracati, e também o oumprincnto da Meta III, que objclivâ âpri,rlorar â

educação municipal c mini izâl os i11'Ipaclos nas áreas deco entcs dâ pal'ldemia do novo Coronâvirus.

Ressalta-se que os objetos adquiridos scrâo utilizados pelos usuários do pro.jeto, sendo clcs os

bolsistâs/prolêssoÍes, para a realização das atividadcs de acompanhamento pcdâgógLco nas escolâs dc

Irnsino !undamental que compôe a Rede Públicâ dc Irnsino do Aracati/CE.

4.0 . RECEI]IMDNTO E CRITÉRIO DE ÀCEIT,A.çÃO DO OBJETO
4. i - O recebimento do obj eto será feito âpena s de foma parc ial, à mcdida que for sendo solicilâdo, devendo

ser entregue no prazo e local designado pela AdminislÍação, confonne o cstabelecido nâ Ordcm de

lomecimento.
4.2 - 

^ 
Contratada sujeitar-sc-á à fiscalização dos produtos no ato dâ cntrega, reserr'ândo_se a

AdministmÇão o direito de nào proceder âo rccebimento, caso não cncontre os mesmos elr condiçõcs

satisfatórias.
4.3 - A Conkatâda deverá cumprir obr'igatoriâmente os prazos das cnlÍegas solicitadâs pclâ Administrâçào,
sa1rrc em caso dc altcrações, que deverão ser comunicâdas enr um prâzo i11[crior às 4E hôr,q

4.4 - No ato das entregas, caso os produlos sejâm recusados, os lncsnros serão devolvidos, devendo haver

reposiçào dc âcordo com as exigências editâlíciâs.
4.5 - Na âusência dc um ou mais itens solicitados, o fomecedor deverá consultar a 

^dminislraçào 
quanto à

subslituição por um produto similar, coln dois dias de anteccdôncia. A solicitação dcvcrá ser acor]rpaúada
da justificativa em até dois dias antes da c1'Ilrcga e encaminhadâ à Conlratante, que deliberará sobre a

accitação ou não do pedido lolmulâdo.
4.6 - O rcccbimento do objeto, pela Adminístrâção, dar-se-á por meio dos seguiúcs pÍocedimentos,

obscÍvâldo o disposto no ar1. 74 da Lci Federal n'. 6.ó66/93:
a) Provisoriâmente, para eÍeüo de posterior vedflcaÇào dâ confomlidade do obicto com as

especificaçõcs contidas no Tenno de Referóncia, e, encontradâ âlgoma irregularidade, scrá fixado
prazo para coneçào pe1â Contratâda;
b) Dcfinitivâmente, mediante a verificaçào do ateltdjmento às cspcciijcações contidas no I enno de

Referência c consequente aceitação.

5.0 - DA GARANTIA E ASSISTÊNCIÀ TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS
5.1 - A CON IR{TADA dará plena e totâ1 gârântia do equipamcnto fomecido pelo prâzo minimo de12

(doze) mcscs, a conlâr da data da entrega e accite da PREFEITURA, responsabilizando_se, dentro des§c

prazo, por quâlquer dclcilo de fabncação e funcionamcnlo, sem que isso acânele a cobrança dc qualquer

custo adicional para o Município de A]âcati/CE.
5.2. A CONTRATADA deverá prestar assistôncia técDica no peúodo da garantia far_sc-á no local onde

estiver o equipamcnlo, sc1n quaisquer despesas para o CONTRATANTE, no prazo de até 72 (sclcnta e
duas) horas, contâdos dâ nolificâÇào expressa do Cortrâtilnlc ao Contratado, podcndo esta notificação seÍ

PREFET'LÜttÁ DO
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implementada inclusive (através de fac-símile, e-mail ou requisiçào entregue diretâmente a cmpresa

autorizadâ pelo Secretádo Municipal de Educação);
5.3. Caso a garantiâ ofeÍecida pela CONTR-^.T DA, pelo fabricantc ou fomecedor sejam distinlâs,
prcvalccerá â de n'lâiorprâzo, devendo esiaÍ explicitas na proposta da(s) Licitante(s), bcm como consiar da
Nota Fiscal;
5.4. Em câso de defeilos conslâlâdos no periodo dc garanlia, o lbmecedor se obriga a efetuar a reposiçào

imediata das peças defeituosas, sem qualquer ônus pâra a CONfRATANTE;
5.5. A CONTRATADA deverá responsabilizâr-sc pclâ substituiçâo dos equipamentos que âprcscntarcm
fâlhâs de luncionamento ou deÍiciência de desempenho, devidamente comprcvâdo por ocasião de suâ

utilização, serão substituidas no prazo máxirno de 20 (vinte) dias, a contar da aprcsonlâçào de nolificaçâo
Ionnal dâ Contratante;
5.6. Se qualquer peça apresentar qualquer dcfcito, c ficar comprovado que a lalha c causa por vicio de

làbricâção, a CONTI{ATÀDÀ se obriga a substilui-la cm todas as unidades fornecida., sent ôrlus parr r

5.7. Os conseÍos, rcparos c revisões deverão ser leitos no prazo máximo de 10 (dez) dias, contâdos do

plazo máximo estabelecido no item anterior, sâlvo em câsos especificos d€vidâmentc comunicados com
â11tcccdônciât

5.8. A CONTRATADA deverá prever e inserir na sua propostâ financeira TODAS as rcvisões (produtos e

mão de obra) necessárias dentro do periodo dc gâÍântia como troca dc pcças, mão de obrâ c oulros

scr'viços/materiais que constam no Manual do cquipâmcnto;
5.9. As quântidâdcs dc rcvisõcs preventivas necessárias pârâ gârantir o periodo de gârantia do equipamento,

ocorrerâo por conta exclusiva dâ CON I'RA.TADA e estão direlamenle proporcionais âo Manual do

equipamento que indicará a periodicidade que ocorcrá câda uma das Revisõcs preventiv3;
5.10. O equipamento fomecido dcvcrá atendeÍ as exigências de validade, Sarantia inspeção c certificação
evgidas pelos órgào. dc fiscali7"çio ol:cidr'
5.11. A CONTRATAD^ deverá garantir a assistôncia técnica integrâl no Ceará.

6.0 - ESPECIFICAÇÔES DO OBJETO
6.1 - Deverão ser rigorosamentc alcndidâs as especificaçôes conslântes da tabela abàixo:

5.2 - Esta licitâçào foi elaboÍada contendo 03 (três) itcns ao todo, sendo os lotcs 02 e 03 destinados

exclusjvamente para ME/EPP/Coopemliva por ter seu valor abaixo de R$ 80.000,00, cornpreendendo a

COTA RESERVADA de direito das ME/EPP/Cooperativâ em obediênciâ à legislação vigenle, dcsde que

hajâ um númcro minimo de 03 (tÍês) concoffentes pârâ cadâ lote (Inciso II do Art. 49 Lei 123), e âinda,

apresente a deolârâção de enquadrâmcnto exigida, ficândo o ilem 01 destinado para amplâ concorÍência.

5.3 - O valor estimado pârâ contrâtação, sc não constar expressamentc no edital, possuirá caráter sigiloso,
fundâmenlâdo no art. 15, § l19 do Decreto Fcdcral n2. 10.02412019, e scrá disponlbilizado exclusivâ e

pemanentemente aos órgãos de controle extcmo c intemo,

1l

Not.book - proce$ador Inlel core i5 corc 2 threads 4 Aequência do procc$ador 2.?8hz
placa de vídeo 8rá1icos intcl irk ó100 mcnró.ia ràú sgb ddr memória annazenanento sd:
2:l0gb n.2 lamarüo lcd 15.ú' rcsolução telâ hd 1920*1080 batcria lipo ion de litio 7.6!
capacidade dâ baterial4850 ,nâh câncra liontal 0 3nr sistena de sôn aulolilantcs cstérço

iítegÍadô 2 0w wifi ac ll65 dualband inlclbluetôoth bluetooth4 0lcilordecmiào leitorde
cartào dc mennnia - âté 2569b ponas usb 2 x usbl 0 por'la t},]]e c I saída de vídco poúa mini
hdúi*1 saída d. núsica poía p2 l,5mnr saido de lideo porta hdmi* I tcclado qweíy abnt
lbnle l9v / 2a vôltagem bivolt dimensôcs 375*250*20nrm peso liquido 22009 sislema

operacional Bnrdows 10.) (Carantiadc l2 úeser.

28

t.2
Cronre Books - com !s scsuintes cardcteristicas iécnicasr 2chromebook p.oce$ador irtcl
oeleron Í4020 (2. / 2t, l.l / 2.8gh2,4nrb) gráficos integrated intel uhd gnphics ó00.
(Garantia de12 lnescs).

28

1.3 ImDre$ora multirüncionâl ',nl44sdw. laser, mono. ai-i. (C dntia de l2 meser. 03
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5.4 - Sendo imediatamente tomado público somente após o encerÍamento da fase
no art. 15. § 2Q do Deueto Fedenl n'. 10.02412019).

6.0 - TIPO DE LICITAÇÃO
6,1 - Meoor Preço por ltem.

7.0 - MODALIDADE DE LICITÀÇÃO
7,1 - Pregão Eletrônico.

8.0 - DA QUÀLIFICÀÇÃO TÚCNICA

de

8.1 - Comprovação de aptidão para o lomecimento de bens em caracteristicâs, quântidâdcs e prâzos
compativeis com o objeto desla licitação, ou com o Item peÍinente, por meio da apresentâção dc âlcslâdos
Íomecidos por pessoas juridicas de direito público ou privado.

â) O licitantc disponibilizârá todas âs inloünâçôcs nccessárias à compro\ação da legitimidÂde dos
alcslâdos apr'cscnlâdos, âprcscntândo, dentre outros documcnlos, cópiâ do contrato que deu supôÍe à

contraiação, notas liscais, endereço atual da contrâtante e locâl em que lomm prcstados os sen,iços.
b) Em havendo dúvida acerca daveracidade do documento, o Pregociro c EquipedeApoio, poderão

pÍomover diligênciâ j unto â emitente, a l im de conrprovar a veracidade do Atestado dc Capâcidâde Técnicâ
em questáo, e:

I - Constatada a veracidade, será confirmada a habilitaçãô dâ licilânte;
II - Constatada a não veracidade, a licitânte será inabilitada, sendo o làto encaminhado à

Procuradoria Geral do Município para que s€jâ abel1o plocesso administralivo, e comprovâdo
o dolo, aplicadas as sanções administrativas cabiveis, conforme a lcgislação vigente.

9.0 . DA GARANTIA DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
9.1 - A cri!ério da Administração e conlorme o caso poderá scl cxigido prestação de garantiâ pam csia

conlratâção vlsando à segurança da execução do contrato e eventuâis âltcraqõcs.

1O.O . VIGÊNCIA DÂ ATA
I 0. I - Á Vigôncia da Presente Ata de Registro de Preços terá a duragão de I 2 (doze) meses a contar da dâta

de sua assinatura,

I2.O - DÀS OBRIGÀÇÕES DÀ CONTRATANTE
12.1 - São deveres da CONIR^TANTE:

12.1.1 - BÍêtuar o pagamento à Contratada, de acordo conl o preço e condiçôes estipulâdas em sua

proposta de prcços;
12.1.2 - Exigir fiel cumprimento do Contrâto pclâ CONTRATAD^I
12.1.3 - Promover o âcompânhamenlo e â Íiscalização no fomecimento do objelo, sob os aspectos
quantitalivos e quâlitalivos, anotando, em registro próprio, âs lalhas detectadas e comunicando à

Contratada as ocoróncias dc.luâisquer fatos que, a seu crilério, exijam medidas corÍetivas porpaÍe

12.1.4 - ZelaÍ pela f\el execução do contrato e pleno atendimcnto às especiflcaçôes explicilas ou
implícitâs;
12.1.5 - Pcnniiir o acesso dâ Contratada nos locais de entrega do objeto, quando da execuçào do

conlralo, rcspcitado as nomms intemas (segurança e disciplinâ) dâ contrâtante;
12.1.6 - Impedir que terceiros executem os seNiÇos objclo deste Contrato;
12.1.7 - Prestar as inlomrâções e os esclaÍecimentos clue venlün a ser solicitados pelos empregados

da CONTRATADA;
12.1.8 - Comunicar à CONTR^TADA, quâlquer irrcgularidâde na execuçào do scrviço e

interromper inrediatamente o lomecimento, se for o caso-

(E
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I3.O - DÀS OBRJGÀÇÔES DÀ CONTRÀTADA
13.I - São deveres da CONTRATADA;

1 3. 1 . 1 - !'ornecer o objeto de acordo com as especi ficações c quânlitâtivo s estabelecldos neste Edital,
na propostâ cle preços vcnccdora do ccíame e no ienno de contrato, obrigando-sc a substiluir
aquele(s) não achado(s) cont'onne(s) pela CON TRAIANTE, dentÍo do prazo máximo de dois dias,

a conlm da data da notificação;
13.1.2 - Pagâr todos os tributos quc, direia ou indiretâüenle, incidâm sobre o tbrnecimenlo do objeto,
inclusive as contribuições previdenciárias hscais e parafiscais, FGTS, PIS, emôlumcnlos, seglros de

acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualqueÍ solidarledade da CONTRATAN I'E por

eventuâis auluâçôcs âdministralivas e/oujudiciais uma vezquc a inadimplência da CONTRA.TADA,
com referência às suas obrigações, não sc trânsfere à CONTRATANTE;
13.1.3 - Arcâr com eventuâis preiuízos causados à CON'III-4.TANTE e./ou â tcrceiros, provocados

por ineficiência ou iücguladdâde cornetida por seus cmpregados ou prepostos envolvidos nâ

execução do contÉto que nào terão neúum vi culo empregatício com a adminisiraçãoi
13.1.4 - !acilitar a açào da FISC^LIZAÇÃO no fomecimento do objclo, prestando, prorltârnenle, os

esclarecimentos que forcn1 solicitados pela CONTRATANTL;
13.1.5 - Manter duranie todâ a exccução do contrato, em compâtibilidade com âs obrigâções por ele

âssumidas, todas as condiçôes de hâbililâção e qualificação exigidâs nâ licitação;
13.1,6 - Aceitâr nas mcsmas condições contratuais, os acréscitros ou supressões que se fizcrctn
necessários, nos termos do aíigo 65 da Lei n.'E.666/93.
13.1.7 - Ar'car conllodos os ônus necessários à completa execuçâo do scrviço, incluindo o pâgamento

de taxas e cmolumcntos, seg1lros, impostos, encâr8os sociais e trâbâlhistas, e quaisqucr despesas

refàrentes, inclusivc licençâ em repaÍiçôes públicas, registros, publicações e autenlicações do

Contrato c dos documentos a ele relâtivos, se necessário;

13.1.E - Respondcr, civil e penalmente, por quâisquer danos, de qualquer natureza, quc venham a

softer scus empregados, terceiros ou â CONTILATANTE, em razão de acidentes ou de açào, ou de

omissào, dolosa ou culposa, de prcpostos da CONTRATADA ou de qucm elll seu nomt rgir.
decoüenlcs do ato da produção e entregâ;
13.1.9 - Manter, ainda, os seus cmpregados identificâdos por crachá, quando eln trabalho, dcvcndo

substitut imediatamente quâlqucl um deles que seja considerado inconvenicnte à boa ordem c às

normâs disciplinares do CONTRATANTE;
13.1.10 - Respciiar as noÍnas e procedimcntos de controlc c acesso às depcndências do

CONTRATÀNTE: e

I 3. 1 I 1 - Rcparar, corrigir, remover, recollsttxir ou substiluir, as suas expensas, no lodo ou em parte,

o obieto desle Contrâlo, cmque severificarem vícios, defeitos ou inconcções resultantes da cxccução

do serviço.
13.1.12 - A CONTRAT.^D^ ficâ obngâda a se adequar dâ Implantação do Progrâma de Integridadc
conibnne dispõe o At. l" dâ Lei Municipal n". 426/2019;
13.1.13 - A CONTRATADA cstá sujeita a responsabilizaçâo objetiva adiinistÍativa e civil dc

pcssoâs juridicas pela prática de âtos contra administrâção pública nacional e cstrangeira prevista ná

Lei FedeÍal n". 1 2. 84 6/20 1 3 , regulâmentâdâ no âmbiio municipal pelo Decreto n". 46/201 8. Mediante
processo administrativo de responsabilizâÇão.

,,1.0 - PAGÀMENTO
14.1 - O pâgamelto será efttuado proporcionâlmente ao que for solicitado pela Conlralânte, em até 30

(trinia) diâs contados a paúir da dâtâ da apresentação da Nolâ Fiscal,/Fatura pe1â Conlratada;

14.2 - Hâvendo eÍÍo na apresentaÇão dâ Nola Fiscal/Fatura ou circunstância que inpcça â llquidaÇão da

despesa, o pâgamcnto ficará pendente até que a Contratada providencic as medjdas sancadoÉs Nesla

hipótese. o prâzo pâm pagamento irliciar-se-á âpós a comprovação dâ regularlzação dâ situação, não

acâretardo qualqud ônus para a Coniratantei
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14.3 - A Contrâtâda regulamente Nacional, instituído pelo Aí. 12" da Ler

Complemeniar n'123/06, não sofrerá a ) quanto aos impostos e contribuições abrangidos pelo
rclcrido rcgimc;
14.4 - O pagamento será cfctuâdo por mcio dc trânsferà1cia bancária em conta corÍenie, m agência e

estabelecimento bâncáio indicâdo pcla Contrâtâdâ;
14.5 - A Contratante nào se responsabilizará por qualquer despesa que vcúa a scl clcluada pela Contratada,
quc poNcnlura não 1eúa sido âcordâda no contmto;
14.6 - 

^ 
Liberação do pagamenlo fica condicionada à apresentaÇào de docurrcntos cm oÍiginâis, rer^cópia

âcompaúâ{1as dos oúginais ou dc xcrocópiâ âutcnticadâ, da regularidade parâ com as Fazendas Federal
(CND Tibutos I.cdcmis), Esladual (CND Tribulos [staduâis), Municipal (CNrD Tributos Municipais) e

Trabalhistâ (CND Trabalhistâ);
14.7 - Ncúum pâgamcnto scrá cfcluâdo à CON'I RATADA, enquanto pendente de liquidação por qualquer

obÍigação financeiü, sem que isso gerc direito à alteração dos preços, ou de compensação financeira por
alraso dc pâgarncnto.

| 5.0 - DESPESÂ
15.1 - As dcspcsas decorentes das contralações oriundas da presente Ala, colÍerão à conta de dotaçôcs
orçâmcntárias consignâdâs nos respectivos orçamentos municipais viger'Itcs, cm favor da Secretâria

Municipal de Rducação, à época da expediçào dâs compctentes ordens de compra/autodzações de

lomecimento.

16.0 - DA FISCALIZÁÇÃO
16.1 - A execução contrâtuâ1será acompaúâda e fiscalizada por 

^gente 
Público cspecialmente

dcsigmdo parâ cstc fim, de acordo com o estabelecido no aí. 67, da Lci Federal n" E.666/1993.

I7.O - DO PADRÀO ÉTICO NO PRO( fSS() LICIT{TÓRIO
17.1 - O Licitante deverá observar o mais alto padrão dc conduia ética durante o proccsso dc Licitação e nâ

cxccução do Contrâto, esiando sujeito às sanções previslas nâ lcgislação brasileira.
17.2 - O pregoeiro ou âutorldâdc supcriol poderão subsidiar-se em parcccres emitidos por lécl1lcos ou

ecpeciâlistas no assunro ob;elo dena ll(itàçàô.
17.3 - Definiçôes de práticas conxptivas compreendem os segui esatos:

a) Subomo i ato de oferecer, dâr, reccbcr ou solicitar indevidâmenlc qualquercoisa de v.rlor
capâz dc influcnciar o processo de aquisição dc bcns ou serviços, seleçào e contralação

de consultores, ou a execuçào dos conlrâtos coÍespondentes:
b) Exto$ão ou coação: tentativa de influenciâr, por neio de ameaças de dâno à Pessoa, à

reputaqào ou à propriedade, o processo de aquisiçào r1c bens ou serviços, seleção c

contratação de consultorcs, ou a execução dos conlratos cotrcspondentes:
c) Fraudcr falsiÍicação de infbmação ou ocuhação de latos com o propósilo de inlluenciar

o processo dc aquisição de bens ou serviços, seleção e conlratâção de consultorcs, ou a

execução dos contralos corrcspondentes em detrimento do Mutuário ou dos outros
pÀÍicipântcs do rc[cddo processo:

d) Conluio: acordo entre os 1icilântcs deslinado Â gerar ofeíâs com preços aÍilioiais, não

competitivos:

r8.O - CRITÉRIOS DD SUSTENTABILIDÀDE
1 8. 1 - A Contütada deveÍá adotar boas práticas de otimizâçào de recursos / reduçào dc <lesperdicj os / menor
poluiçào, tals como:

a) Raclonalização do uso de substânciâs potencialmente tóxico-polucnles;
b) SubstituiÇão de substâncias tóxicâs por ouiras atóxicas ou de mcnor toxicidade;
c) Treinamento/capaoilâção pcdódicos dos empregados sobre boas práticas de reduçâo dc

desperdícios/poluição;

§,al
§f,

':"'

,.}(v
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d) Adoção de práticas de sustentabilidade na execugâo dos seriços, quando couber, de
acordo com o art. 60 da Instrução Normativa SLTLMPOG n. I , de I 9 de janeiro de
2010.

19.0 - PI]NÁLIDÀDES
19.1 - O não cumprimento das obrigações pela Contratada culminará às penalidades preüstas no Edital.

/r'.§\\,ll.t'
/-: I )l 14

Aracâti/CE, 1,1de juúo de 2022.

osta Mello
cipâl de Educação

! l-l-'

\-É-
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OBJETO
Seleção de melhor propostâ visando o rcgistro dc preços parâ futurâ e eventuâl âquisição dc equipâmentos
dc inforlnáticâ pâra crccução do progràmâ ptrcto de aprendizÀgeln, âtrâvés do convênio n'.001/2022 do

Estado do CeÂrá, alravés da Secretaria de EducâÇâo do Municipio de Arâcâti/Cf.

Item Descrição do Item Unidqde Quantidâd€ Mârcâ V. Unitário V. Total

* PRLENCHER CON}-ORXIE OS I7'ENS INTIRESSADOS E DE ,ICORDO COM O TER IO DE
RI:I I:RdNCI,I-

Observâçôcs:
. O licitante declara que lem o plcno conhecimento, aceitação e cumprirá todás âs obrigações contidas

no anexo I Termo de Rcfcrôncia deste edita].
. Independente de declaração expressa llca subentendida quc no valor proposto cstão incluidas todâs âs

despesas rcccssárias à execução dos selar'iços, inclusive as relacionadas comr
- encargos sociais, lrabâlhlstâs, prcvidenciários e outros;
- lributos,laxas e tarifas, emolumentos, licenças, ah,arás, mullâs e/ou qualcluer infra!ôcs,
- scguros em geral, da infortunislicâ c de responsabilidade civil para quaisquer dânos e prejuízos

causados à Conlratante e/ou a tercejros, gerados dircla ou indiretâmente pcla execução dos scniços.

(local e data)

ANEXO II

PRAZOS
Vâlidâdc da Ata do de r2 (DOZE) MESES.
Validade da 90 (NOVENTÂ) DIÀS.

DADOS DO PROPONf,NTf,
Râzào Social:

Cidâdô:
CNPJ: CGF:

Banco lconra

(carimbo e assinatura do representanie legal)

MODELO SUGESTIVO DE PROPOSTÀ COMERCI^L FINÂL (licitânte
(coLocar cm papcl limbrado)

À PREFEITURA ML]NICIPAL DE ÀRÀCÀTI/Ctr.
PROCESSO N.": 08.010/2022-SRP.
MODALIDADE: PREGÀO trLETRôNICO PARA REGISTRO DE PRITCOS.
DA'lA l)lr ABERTURAT 30/06/2022.
HORÁRIO DE ABERTURA: OghOOM.

Av. D.êgão do Mar, 230, aentro, Ara.atice - ErasllCEP: 62800"000
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III
PREGÁo TLtrTRôNICo II" {§.OIO2O22SRP

Tf RMo DL A Df sÀo 
^o 

\tsrf \,t q Dti pRFcÀo f Lf rRô)ltt o De

l. Por rneio do presente Telmo, o Licilante âcima qualificado manifesta sua adesào ao Regulamento do
Siste â dc pregão Eletrônico da BLL - Bolsa dc Licitâçõcs do llüsil do qual dcclârâ lcr plcno
corúccrnrcnro. c-n corjlor-nidade.otn âs dr.posiçôes quc rcgJcrn.
2. Sào responsabilidades do Licitantc:
i. Tomar corúscimcntô de, e cumprir todos os dispositivos constantes dos ediiais de negócios dos quais
veúâ â pâticipar;
ii. Observar e cumprir a Íegularidade fiscâI, apresentândo a dooumentação exigida nos editais parâ fins dc
habilitaÇão nas licilâçôcs cm que lor vencedor;
iii. ObseNâr a legislaçào peÍinente, be como o disposto no Estaluto Social c nâs dcmâis nonnas e

regLrlâmenhs expedidos pela BLL - Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara ier pleno
coúecinenlo;

iv. Designar'pessoa responsável para opemr o Sistema Eletrônico de Licitações, confolme Anexo IILI
v. Pagar as taxas pela utilizâçào do Sistcma Elctrônico de LicitaÇôes.

3. O Licitante reconhece quc â u1i1izâção do sistema eletrônico de negociação implica o paganento de laxâs
deulilizâção, confonne previsio no Anexo IV do Regulâmcnto do Sistcma Elctrônico dc Licitaçôes da BLL
- Bolsa de Licltações do Brasil.

4. O Licitantc âutoriza â tsLL Bolsa de l,icitações do Brasil a expedir boleto de cobrança bancária
referente às taxas deutilização om rclcddas, nos prazos e condições definidos noAnexo lV do Rcgula]ncrlto
Sistema Dlctrô1ico dc LicitâÇôes da BLL - Bolsâ de Licitaçôes do Brasil.

5. O presente Tenno é poÍ prâzo indctcnl'inâdo podcndo ser resciDdido, â quâlqucr tcmpo, pclo Liciianlc,
medjante comunicação cxprcssâ, semprejuizo das responsabilidades assurnidas durante oprazo de vigência
ou decoffenles dc ncgócios realizado e/ou em andamenio,
O Licitanie assume a responsabilidade de pagâmento dos vâlores devi(los até a dâta dâ úhilnâ utilização do
Sistema, e/ou até a conclusão dos ncgócios cm ândamcnto. Rcsponsabilizândo-sc pe1âs inlomaçôes
prestadas neste Tenno, notadâmel'rte as inlonnaçôes de cadastro, alterações contratuais e/ou de usuários do
Sistemâ, dcvcndo, ainda, infonnar a BLL - Bolsa de Licitações do Brasil qualquer udança oconida.
Locâ1e dâta:

(,\ssinutuÍus nutor-izn(lns eo'r íir â rcconhc(i(ln e"t cx' lório)

oBSERVÀCÃo: oBRIG/l'r'óRIo RLCoN UcIiR I.IRMA (Iiitl (ÁR!ÓI o) D.1s.1.t,vfr',11'{iR1,9
E ANEXAR COPIA DO CONTRATO SOCIAL D ULTIMAS ALTERAÇõES D/OU BREVE REL,ITO

BLL - BOLSÀ DE LICITAÇOI]S DO BRASIL
N.turezr do Licitante (Pesso. FÍsicâ ou Jurídica)

Cidadcl UFI
CEP: CNPJ

RG:
E mÀil: CPI:

Ernai pari lniomr(ivo d. edrtal
MLIEPP: ()SlM ( )Não

EiOIt CON fR.ÁlO LONSOt,ID.1D0 LlU7 l:NTI(.1D.l5).

,4v. DrêÊão do Nrar, 230, Centro, Ârôcâti'CE - BrasilCEp: 62800 003
{+§5 88) 3421-1050 I {55 88) 3421'19451 www.ara.âti..e,sov.br



?REFEITURÁ DO

§o
4B4Ç4II----------:

ÀNEXO llt.I
pnncÃo nr-nrnôNrco N' 08.010/2022-sRp

ANExo Ao rfRMo DE qorsÀo eo:tstEv,l rlrrnó.ltco nr Ltctra( ôLS DA
BLL BoLsA Dr LÍc|'1 {çôfs r)o BRASTL

t\DICAÇÀo DE usl ÁRIo Do stsTEMA

Razâo Social do Liciiantc:
CNPJ/CP}':

I

Celular:
E.naill

2

CPF:

CelulaÍl
Ern.il:

3

CPF:

Ernail:

O Licitante reconhece que:

i- A Senha e a Chave Eletrônicâ de identilicação do usuário para acesso ao sislema são de uso exclusivo
de seu titular, não cabendo à BLL - Bolsa dc Licilâções do Brasil nenhuma responsâbilidâde por
eventuais danos ou prcjuizos decorentes de seu uso indcvido;

ii. o câncelâmento de Senhâ ou dc Châve Eletrônica poderá ser làito pelâ BLL - Bolsa de Licitaçôes do

Brasil, mediânte solicitação cscdta dc seu titular ou do Licitânte;
iii. A perda de Seúa ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá scr comunicada
imediatamente à BLL Bolsa de Licitaçôes do Brasil para o necessário bloqucio de acesso;

iv. O Licitante será responsável por todâs as prcpostas, lances de preços e transâções efeluadas no

sislema, por seu usuário. por sua conta e ordem, assumindo-os como finncs e verdadeirosi e o üào

pagamento das taxas ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da BLL Bolsa de

Licitaçôes do Brasil, no Servigo de Protcçào de Credilo e no SERASA e ao âutomático cancelamento
de sua Senha ou de Chave Eletrônica.

Local e dâtal

(,\ssinâturns ruturil.l(lâs com lirmir Íccorhccirlâ cm cnrllilioi

Âv. Dragão do Mar, 230, Centro, Arôcâti-CE - Br.sia CEP: 62800-000
(.r55 BB) 3421-1050 | (55 88) 3421-19451 www.âracôtí.Le.gov.br
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ANEXOIV
PREGÃO ELEIRôNICOIP(BO1I}4Í'2.§RP
CUSTO PIL^ UTILIZAÇÀO DO §STEUA

SOMI]NITPAIT,{ OFORNFTEI'ORVB.ÍCEDOR

Editâis publicados pelo sistema de aquisiçào:

- 1,5% (Um e meio por cento) sobre o valor do lole Àdjudicado, com vencimento em 45 diàs após â

adjudicação limitâdo ao tetô máxino dc RS 600,00 Geiscentos reais) por lolc adjudicado,

cobrados medjante boleto bancário em favor dâ BLL Bolsa de l-icitaçôes do Brasil.

l]ditâis publicados pelo sistema de registro de preços:

- 1,5% (Um e mcio por ccnlo) sobre o valor do lote âdjudicado, com vencinento pârcelado em
parcelas mensais (cquivalcnles âo úmero de meses do registro) e sucessivas cotrr emissão do

boleto em 6o(sessenta) dias após a adjudicaçào com linitação do custo dc R$ 600,00 (seiscenlos

reâis) por lote adjudicado, cobrados mediante bolcto bancário em favor dâ BLL _ Bolsa de

I.icitações do Brâsi1.

O não pagâmenlo dos bolclos âcima mencionados sujeitam o usuário ao pagamento dc multa de 2% ejuros
moÍâtórios de 1% ao mês, assim co[ro inscrição em serviços de proteção ao crédlto (SPC/ SERÀSA e

OUTRO) e câdâstrc dos inadimplentes da BLL Bolsa de LicitâÇõcs do Brasil e ao âutomático

cancelarnento dc suâ Scúa ou de Chave Eletrônicâ.

Em câso dc câncelamento pelo órgão pronlotor (comprador) do pregão rcalizado na plataformâ, o licitante
vencedor receberá a devoluçào dos valores eventualmente arcâdos com o uso da plâlafoIma eletrônica no

respeclivo lole câncclado,

DA UTILIZÀçÂO DE CÉLULÀS DB APOIO (CORRf,TORAS) ASSOCLA.DAS

A livre coniratação de sociedades CÉLULAS DE APOIO (coreloras) para â representâçãojunto ao sistema

de PREGOES, nào exime o liciiântc do pagamento dos custos de uso do sistema dâ BLL - Bolsa dc

Licitaçôes do Brasil. 
^ 

correlâgerr scrá pacluada entre os o licitante e a coretora dc âcordo com as rcgrâs

usuais do mercado.

DAS RESPONSÀBILIDADtrS COMO LICITÁNTE/FORNECEDOR

Como Licitântc/Fornecedor, concordamos c ànuimos com Íodos tcrmos contidos nestc ânexo e nos

responsabilizanlos por cumpri-lo integràlmeDte em scus cxpressos termos.

Local e dâta:

(Assirâ1rrus nu(orizltÍlxs con) lirDn r'(colrheci(lrt o'rt cârlórir,)

oBSERVACÁo: oaRtGÁ1ÓRIo RUCoNHECEtI I,'lRitll IEM cllRToRlo) D, ts.,l'1',ç/,\{ 71,rL.1s

E {NEXÁR COPLI DO C0N'1R170 SO( I lL t: t',l-t Ltl t.\ ll .tLR t<'ol:.t t oI' BllLt'll RI:1"'tL1)

L./O U CONT Rl I'O CO NSO I, I DA DO (A Ú 7' II N 7' IC,4 DÁS ).

(D

Av. Dragão do Mar, 230, Centro, A.a.atiCE - Brasil CEp: 62800-000

{+55 88} 3421-1050 | (55 88) 3421-19451 www.ara.ati.cê.gov.br



PREFEITURA DO

MODALIDADE: PRBGÃO ELETRôNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS. I,

DAIA Dl ABFRl URATJ0/0ó/2022.
HORARIO DE ABERTLTRA: 09h00m.

DECLARAÇÃO DE INIDONEIDÀDE

Declara, sob aspenas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob amodalidade
Prcgáo Eletrônico do referido edital, iNtaurada pela Prefeitura Municipâl de ArâcâtíCE, que não lomos
declarâdos inidôneos para licitaÍ ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferâs.
Por ser expressão de verdade, firmamos a pres€nt§.

(locâl e data)

(cari bo e assinaiLrra do representanle Legâl)

0 ABAçêII-----::----::

ANEXO V
MoDELo sucESTrvo on ntcllnlçÂo

(colocar cm pâpel timbrâdo)

À pnprgrrun,q N4LNICIPAL DE ARAcÀTt/cE.
PROCESSO N.': 08.0I0/2022-SRP.

Av. Drâgão do Ma., 230, Centro, Aracati-CE - Brasil CIPi 62800-000

{+55 88) 3421'1050 | (55 88) 342:L-1945: www.rracâti.ce.gov.br



PRTJT]EITURA DO

ARACATI::::- :::-:_

ANEXO VI
MODELO SUGESTIVO DE DECLARAÇÀO

(colocar em papel iimbrado)

À pnerplrun-,r uuNICIpAL DII ARACAt.t/c[.
PROChSSO N.': 08.010/2022-SRP.
MODALIDADE: PRECÃO NT,TTNÔNTCO PARA RNGISTRO DE PREÇOS,
DATA DE ABERTURA.. 30106/2022.
HoRÁuo DE ABERTURAT oghoom.

DECLARACÃo

I)ECLAIi,\ÇÀo DE cuMpRrMENTo coM os RreurslTos DE HABTLn.ACÀ0

(local e data)

(carimbo e assinatura do r.epresentante legal)

DECLARAMOS que, examinamos c concordâmos com todas as exigâtciâs conslantes das cláusulas do
refeddo Edital de Prcgão em cumpimento pleno com todos os 

-requisitos 
de habililâção, com os

documentos devidamente atualizados na rbrmâ da regislâção vigcnte, queie cncontra,r rle,tro do e.velope"02" Documentos de Hâbilitaçào, e conformidade com o inciso VII, âftigo 4" dâ Lei n" 10.520, àe
l7 /07/2002, para panicipaçâo do ceíâme Iicitâtório mencionado no preârnbulo-clesta.
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